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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do 
MUNÍCÍPiO

Informações pelo e-mail licitacao.arataca@Rmail.com, ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Arataca, localizada na Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n2, Centro onde poderá ser 
adquirido o Edital. Vickson Azevedo Almeida. Pregoeiro Oficial. Arataca, 13 de Agosto de 
2025.

O MUNICÍPIO DE ARATACA POR INTERMÉDIO DE SEU PREGOEIRO, COMUNICA A ABERTURA 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 019/2025, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E 
EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS). 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 27/08/2025 ÀS 08:30H. O EDITAL ENCONTRA-SE À 
DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO, WWW.LICITANET.COM.BR REGIDA PELA LEI 
FEDERAL N° 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE 
REGEM A MATÉRIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON UNE POR MEIO DE 
RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - INTERNET, ATRAVÉS DO SITE 
WWW.LICITANET.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS 
OU TRANSFERIDOS PARA O APLICATIVO, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO PORTAL 
LICITANET.

https://www.arataca.ba.gov.br/site/editais
http://www.licitanet.com.br
mailto:licitacao.arataca@Rmail.com
http://WWW.LICITANET.COM.BR
http://WWW.LICITANET.COM.BR
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025
2 - Ano XXI - N° 3823

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

CIDADE/ESTADO:
____ FAX:

RAZAO SOCIAL:
CNPJ N°:
ENDEREÇO:
COMPLEMENTO:
CEP:
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTATO:
CELULAR:
FORMA DE RETIRADA:

Diário Oficial do 
MUNiCíPiO

N°N°

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Arataca da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de qualquer informação adicional, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação.

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, pelo e- 
maíl: licitacao.arataca@qmail.com

Obtivemos, através do acesso do diário oficial de Arataca nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, 
GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS).

A

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
140/2025 ■ SRP

mailto:licitacao.arataca@qmail.com
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Diário OHcial do 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES GELADEIRA 
AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS).

K7il
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PODER EXECUTIVO 
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Diário Oficial do
MUNíCíPiO

O Acordao TCU n. 754/2015-Plenário determinouaos órgãos da Administração Pública que: autuem 
processo administrativo com vistas àapenação das empresas que praticarem.injustificadamente, ato ileqal 
tipificado no art. 7°da Lei 10.520/2002 e alertem-nos de que tal dispositivo tem caráter abrangente e abarca 
da avença( )^OnadaS 030 * COntrataçãoeni si'mas tambéfn ao Procedimento licitatório eà execução

A pratica injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. desistência, não envio deamostra 
planilha, laudos) e deixar de enviardocumentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de 
outras mfraçoescometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, apuradas 
em regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Em cumprimento à determinação, alerta-se paraque o licitante analise detalhadamente o edital e seus 
anexos para formularoroposta/lance passível de cumprimento.
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2025

ABERTO E FECHADOí-sa

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

DATA DA SESSÃO: 27/08/2025

HORÁRIO: 08h30min

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA

ENDEREÇO: https://licitanet.com.br

DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO

PREGOEIRO: VICKSON AZEVEDO ALMEIDA

Pregão Eletrônico n° 019/2025 4

►

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: ATÉ DIA 22/08/2025
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CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do 
MUNÍCÍPÍO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTEj 

08H30M DO DIA 14/08/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), ~ 
23:59H:00M DO DIA 22/08/2025 (HORÁRIO DE BRASILIA)- 
08H:29M DO DIA 27/08/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLÍÃj~ 

« - -i— „ rs-,, «...

08H:30M DO DIA 27/08/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
.......■ X

www.licitanet.com.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 140/2025

o nrP<:pntA0PSdCÍIr,C!D- ARATA^-’J^1150 daS alribui?0es lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicizar 

instrumento convocatono e anexos, conforme abaixo informado.

Poderp ser solicitada a apresentado de AMOSTRAS dos materiais licitados. As amostras deverão -'ser 
SléTm"em a'e!>5l!™ço,'d''as u!eis- após ^declarado oM vencedoríesl do certame face à solicitacãd 
^cretana Muntctpa de Educaçao, soh pena de desclassificação da empresa oue não cumprir tal solicitação: As 

? rra° avallad,ss con,omf’ ^perifirades constantes do ANEXO l.oor representantes da Secretaria 
tmeri^mon, T S m em desacordo c°m ° ^esentado na proposta de preços serãf^ds 
"tapresentadas não serão descontadas do quantitativo arrematado, e o munijpio não 

se lesDQnsabihzara pela devolução. r

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO? 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - 
SESSÃO PÚBLICA:

LOCAL: r

MODO DE DISPUTA

https://licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
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DO OBJETO

2.

2.2.5.
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
6-Ano XXI - N° 3823

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Ofidal do 

MUNÍCÍPÍO

n.°

E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA, AR

1.4. i  -
nos termos do art. 6°, inciso XXIX, da Lei n.° 14.133/202Í.

que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. ’

1.5.1. DO REGISTRO DE PREÇOS

da^minuta de pX 6 C0™ 3 eVe"tUaiS adeSÕes sâ°

DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL

dkLmonf Partlcipar d0 Jcertajme’0 ,icitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha 
diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento requlamento e 
instruções para a sua correta utihzaçao, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eletrônico ou solicitadas oor meio 
do seguinte endereço de e-mail: fornecedor@licitanet.com.br. solicitadas por meio

2.2.1. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente edital: Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

™——3 da -

aCOn,eCimen,° qUe P°SSa COmProme,er ° Si9i'° °U
2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 
CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS):

concomitânda da execução.'123^0 °PeraCÍOnal da SeCretaria Mu“Pal Eda“^o, viabiüzando'efetividade para

ifi33/?n?i CAhen° ddjul9ament? adotado será 0 menor preço P°r lote, nos termos do art, 6o, inciso XLI da Lei 
14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

^^i’tÇâf0SLÍ?av3tdaJde,acor?? específicas para o regime de empreitada por preço global,

mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que comprovarem

14.133/2021 e que não

2.10.2. Com falência decretada;

2.10.3. Consorciada;

2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de Arataca;

2.10.5. Em regime de concordata;

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025
7 - Ano XXI - N° 3823

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

2.3. r • -
eficazmente os requisitos deste Edital.

Diário Of ciai do 
MUNiCÍPiO

JYídÍCa d®nJrejseu® dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes técnicas, bem 
w > ou emprego na Administração Direta ou

6

2.10.6. r
assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo

Pregão Eletrônico n° 019/2025

IKI

UU IculbuQ.

em que for declarada como vencedora do certame.

2.7. O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte da 
apresentaçao de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

ít- ■ ♦ °.pra.z° de que trata 0 ítem 2-6 P°derá ser Prorrogado uma única vez, por igual periodo, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

2.9. A_não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.6 e 2.8, implicará na decadência do direito 
a contrataçao, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.10. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes restrições a serem 
conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar:

2.10.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.° 
tenha restabelecido sua idoneidade;

«e T PrJte|nder “tlhzar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de
MP FDO á ■ Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na 

’ de',era aPresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do 
uecreio o.ojo/zuio.
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Indireta do Município de Arataca;

2.10.7.

3.

3.1.

3.2.

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

4.2.

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
8-Ano XXI - N° 3823

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.

DOS PRAZOS GERAIS

Diário Oficial do 
MUNÍCiPiO

O licitante deverá declarar, em

3.3. r 
fornecimento, e avigência do contrato será de 01 (um) ano a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos 

por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária

campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o

Pregão Eletrônico n° 019/2025 7

3.4. A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

A Contratada deverá dar início ao fornecimento dos produtos vinculados a este edital imediatamente após a3.5. ; 
Autorização de Fornecimento dos mesmos.

3.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo das sanções 
estabelecidas neste edital e na Lei n.0 14.133/2021.

4.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: Valor
unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto. Deverá ainda o licitante informar a marca dos produtos 
ofertados, sob pena de desclassificação de que não fizer.

3.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a Administração 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário:

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

0 produto objeto desta licitação, será executado em até 05(cinco) dias uteis após a emissão do ordem de

do art. 107, caput, da Lei N.° 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar 

da lei em vigor. '
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licitante às sanções legais:

4.3.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1.1. Habilitação Jurídica;

5.1.2. Qualificação Técnica;

5.1.3. Qualificação Econômico-financeira;

5.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;

5.1.5.

5.1.6.

5.2.

Declaraçao de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente arquivado na Junta

5.2.3.

Pregão Eletrônico n° 019/2025 8

C

Atendimento das disposições do Art. 7o, inciso XXXIII da CF; 

Declaração de desimpedimento de participar em licitações.

Habilitação Jurídica:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
9-Ano XXI - N° 3823

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

4.2.1. r
como condição de participação;

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

IO

5.3. r
. , * ' • • - - - --..p.^ww. w» wwwivMVtMV VVÍI Ml IMVM Q CHI IUIIUU

de Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão competente, quando a atividade assim

5.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

nrndiitnc m3 p^eço ProPosto deverão conslar s s^em computadas todas as despesas indispensáveis à entrega dos 
f d-'°bra’ ™ter'ais’ "W'nas e equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas acessórias
e necessanas, nao especificado neste Edital, e relativo ao fornecimento objeto desta licitação.

4.4. _ O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total dos produtos objeto desta 
nteroretação^e oart^d^hXntreivindica^ de Pa9amento adicio^l quando devido a erro ou má 

L p I 1 c'tante.Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham
3 horas 0 ° 396 6 06 COntrataçao ou comissão de contrataÇão, deverão ser encaminhados no prazo máximo de

mttmnr0 'e9aÍS para 3 ^alifica^° c°™ microempresa ou empresa de pequeno porte
m ci oempreendedor individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 
diSpos±s“^?O02ndesteSeditÍa° 49 C°mpleme",ar n° 123' de 2M6' “™ para apfcação do

°n5Ur,T'?^ítreqUÍSÍt0S P3ra 3 habilitaçâo 6 a de sua proposta com as exigências do edital,

5.1. Para cadastrar-se no Registro de Fornecedores desta Municipalidade, exigir-se-á dos interessados 
exclusivamente, documentação relativa a: a "ueressaaos,

5.2.1. r • - • -
Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual; • . - - -

5.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em vigor, tudo devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de ongem da licitante, em se tratando de sociedade comercial e no caso de 
sociedade por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e Ato 
rn ni i 911 trinco po a mto x—a   _.*• ■ ........... , ~ '

. , ---------------- 10 exigir.
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5.4.1.

ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

5.5.1.

LG =

SG =

LC = 

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025
10-Ano XXI - N° 3823

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do 
MUNiCiPiO

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

5.6.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 2{dois) últimos exercícios social, já exiqíveis e 
Xríentad°! na formaJda !e'’que cornProvem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices 
nní ha "a'5 de 03 (lres) meses da daía da apresentação da proposta, vedadas a sua substituição
por balancetes ou ,balanços provisonos. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 
esSTsaTA^™adnTb rt0 Llvr° D,ário onde foranl transcrit°s » Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial.

e da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

|Ê í|

5.6.4 Para as empresas optantes do "SIMPLES", a qualificação será atestada, mediante apresentação de Declaração 
de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), dos 02(dois) últimos exercícios.

5‘6'í■ A r?ren*??K?nLe deVerá aPreseQtar’ junto com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, comprovante de 
° da GARANTIA DE PARTICIPAÇAO na licitação, conforme previsto Art. 58, inciso Io, da Lei Federal n° 

14.133/21, representativo de percentual individual de1%(um por cento)do valor estimado para cada um dos lotes licitados:
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«nte.pSd°miCfc d° 

eqt’alente'na formVda^r16 ' FaZen<,a eStadUa' d° dOmiCi'iO °U Sede d° 'icitante' ou outra

5.4.4. Regularidade relativa á Seguridade Social e 
instituídos por lei (CND/INSS-CRF/FGTS);

5.4.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);

.Declaraçã0'ormal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e noturno nos 
kicísoXlll doPart VdA CnnPf ° k"'03 empreSa’SOb 35 P^5 da Lei' para cumPrimento do disposto no
inciso AAAiii do art. 7Ü da Constituição Federal.

hphL ,Declahraçâ0 de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar sob as 
penalidades cabíveis, a supervemencia de fato impeditivo da habilitação, no caso de apresentação de certificado de’reqistro 
cadastral unificado que substitua os documentos elencados no subitem 5.3, "

5.5. Qualificação Econômico-Financeira
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5.6.1.

5.6.5.

dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
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C

rL°!e HI Va,°r corresporidenle a -192,38(um mil cento e noventa e dois reais trinta e oito centavos);

Lote IV - valor correspondente a R$ 2.020.70(dois mil vinte reais setenta centavo's);

valor correspondente a R$ 12.973,56(doze mil novecentos e setenta e três reais cinquenta e seis centavos);

valor correspondente a R$ 47,35(quarenta e sete reais trinta e cinco centavos);

Documentação complementar:

Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
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^0^

Lote I - valor correspondente a R$ 5.135,91 (cinco mil cento e trinta e cinco reais noventa e um centavos);
Lote II - valor correspondente a R$ 1.192,38(um mil cento e noventa e dois reais trinta e oito centavos);
Lote III - valor correspondente a R$ 275,78(duzentos e setenta e cinco reais setenta e oito centavos)' 
Lote IV - valor correspondente a R$ 2.020.70(dois mil vinte reais setenta centavos);
Lote V - valor correspondente a R$ 7.580,42(sete mil quinhentos e oitenta reais quarenta e dois centavos)1

Lote VII - valor correspondente a R$ 926,27(novecentos e vinte e seis reais vinte e sete centavos);
Lote VIII - valor correspondente a RS 47.35íauarenta r saIr rpaic trinta o Hnm rantawAcv

5.6.

5.6.2. r - ’ w . ......................... .
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme Anexo VIII.

5.6.3. Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de circunstâncias que 
impeçam a empresa de participar do processo licitatório (modelo ANEXO IV);

5.6.4. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos previstos neste edital (Anexo IV);

Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos (Anexo VI);

5.7. Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 
Prefeitura Municipal de Arataca (modelo ANEXO XI).Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema 
apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.

5.8. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior 
ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado,

5.9. Deverão os licitantes emitir declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.10. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo VI.

5.11. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

5.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame;

5.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

5.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão Permanente de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação,

5.13. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever expressa e
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relacionado à habilitação, salvo

6. DA PROPOSTA

O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a sessenta (60} dias da abertura do certame licitatório

6.3.
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7.2.2. i ' ’ -
por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

Diário Of dal do 
MUNIÇiPiO

6.1.
vertente.

documentos de habilitação, quando for o caso,

Jifci

7.2.3. ; - ' • -
na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
06 lanços.

justificadamente a inversão das fases e esta anteceder ao julgamento, não caberá exclusão de licitante por motivo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6-7- O des_cuniPnn]ento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabihzaçao pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de_prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erano, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7.

7.1.
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevídenciários, trabalhistas 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

J'5:. ., °s Pre^s tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do icitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
UI IwAlUa
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7.4.

7.7.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
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7.12. C
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

Diário Oficial do
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W'i

>

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
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7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

7.5. r ■ '
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos 
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

7.11. r • •
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", os licitantes
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7.14. ,
segundo a ordem crescente de valores.

Diário Ofickl do
MUNÍCÍPÍO

em segundo lugar for de pelo 
o reinicio da disputa aberta, para

as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
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minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

á ordem cXente de íalorel'^05 a'1!eriores'0 ordenará e divulgará os fences segundo

para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a e quatro horas da cornunjcação do faJo pe)o

JjlyL

r Na° nrã0 ?ceitos dois0U mais ,ancesde mesmo valor' prevalecendo aquele que for recebidoe reoistradoem 
SSaS SPública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va^ do menor

poderá pe^nS^SS llZt^XS^

7A7. Quando a desconexão do sistema eletrônico psrü w 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
InrLd Em ? aÇa2 a1'tens nâ0 exclusivos Para Participação de microempresas e empresas de pequeno porte uma vez 

f ataPa de iances sera efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da’entidade 
nrnrAdP d ' SIS ema em co,una PróPria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes

m sXifiZaTS oTm°d Va,°reS 03 56 eS'a ,Or empreSa de
 regule" DeZo n» 8 538. de 201? ° d'SP°St0 "°S 6 45 da Lei

7.19.1.

Xtica^ en2™ enCerrar‘se-á

mAnn<!,wD/efinÍda 3 me,p°1r PrOpOSla’ Se 3 diferença em re,açã0 à ProP°sta classificada 
menos S/o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
a definição das demais colocações.

7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

.A„P“ ° !ítT™.d0JS.Pra/0S eslabetecMos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
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Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à

7.20.1.6. empresas brasileiras;
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7.20.1.1. disputa final, hipótese em 
classificação;

»IHÍ»

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
aquelaqu1 n°S Ínterva^S ®stabeleciJJos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

?20- Sopoderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7-1A3-| -j350 a_microeniPresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabe ecido, serão convocadas as demais licitantes mícroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5 /0 (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.

7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.20.1.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados porempresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município no território do 
Estado em que este se localize;

7.20.1.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.20.1.8. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12,187, de 29 de dezembro de 2009.

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho 
conforme regulamento;

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
coiocaca.

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art 60 da 
Lei n° 14.133, de 2021. nesta ordem: ----------
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7.21.2.

7.21.3.

8.

- CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União

8.3.3.

8.4.

8.7.
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Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 3/2018, art.

SICAF;
SusPensas - CEIS' pela Controladoria Geral da União

Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Diário Oficúd do 
MUNiCiPiO

8.5. r
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.5.3.6 deste edital.

8 6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contrataçao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, 
Uv ou 06 S6i6rnDro^uQ 1

O?
Cb

Será desclassificada a proposta vencedora que:

(t .dê^rcon^n sg8.1. r
lugar atende às condições de participação no ÍSÍ ^visto

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)
b)
(https://wwwportaltransDarencia.Qov.br/sancoes/ceisY

c) r...............
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cneo).

?nL a A.co?su'ta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário por 
força da vedaçao de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 niajoniano, por

di'Lnriar?naOraCOnStf 03 í 00 líciíante a exísléncia Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

InS’ ESS P°r d3S emPreSaS aP°n,adaS "0 Rela“° 0C0™nCiaS 'mpeditiVaS
outros. VerifiCada P°r mei° d°S VÍnCUl°S S°CÍetáriOS' 'inhaS de fornecime"to símilares, dentre

8.3.2.
29, §2°).

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

Iripníãd ° pr®9°eir° sohatará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas envie a proposta 
rnnfir d - dU imi lance °fertado aP0S a negociação realizada, acompanhada, dos catalógos, quando necessários à 

se não for atentida a fcitS o P?azo ° Pr0rr09ar ° PraZ° estabelecid°'a Partir de so'ici,açâ° feita no chat pelo

7.22.

https://wwwportaltransDarencia.Qov.br/sancoes/ceisY
https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cneo
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8.7.3.

8.7.4.

No caso de bens e serviços

8.8.1.1.

8.8.I.2.

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global
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8.7.5. <
insanável.
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8.9. r ' / 
sobrepreço considerará o seguinte:

8.8.1. /
comprove:

liul

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que

8.9.3. r
a 75 /o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.11.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade;

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.9 2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores

8.11.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.11. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado foi decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em .primeiro 
lugar poderá ser convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo para apresentação da referida planilha será de até 
02(duas) horas após solicitação do pregoeiro.
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Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos

9.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira 
IF Cl lhetifl HHO fMF'AF *

9.3.
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Im dMm#*

?’1/ ♦ °S d°cumen,ios Previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
i^1 iQ??6 3r ° °bjet0 da llcitação’ serào ex'g'dos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°

8.14.1 A licitan e melhor classificada devera encaminhar a planilha de preços, adequadas ao último lance, devidamente 
preenchida na forma do Anexo I - Termo de Referência para o LOTE, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas 
corridas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação.
8.14.2 A licitante deverá apresentar, conjuntamente com sua planilha de preços ajustada ao lance arrematado nas formas
e prazos constante no edital, Folders/Catálogos para todos os itens do Lote arrematado, contendo todas as informações 
dos produtos, sob pena de desclassificação. v

8.14.3 Em caso de recusa da amostra via catálogo, a licitante será desclassificada sendo convocados os licitantes 
subsequentes.

9.4. C
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

17

9.1.1. i '
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

. QL,a2do Permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habihtaçao serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8,660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão

8.11.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta A planilha 
poder aíser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este e o bastante para arcar com todos os custos da contratação: M

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;

8.12.2. C
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

S.U Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manitestaçao escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14 DO ENCAMINHAMENTO DA PLANILHA DE PREÇOS AJUSTADA E FOLDERS/CATÁLOGOS

DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos nojermo.de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

14.133,de 2021.

nojermo.de
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9.11. ; '
licitante vencedor.
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no momento da habilitação. (IN

o;£

Os documentos rlelativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9 11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
em relação a toXTos^itantes™^05*35 6 jU‘9anient0’3 Verificaçâo ou exi9ência do Presente SLjbitem ocorrerá

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°):

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessana para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
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responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art, 63,1, da Lei n° 14.133/2021).

''erifiCaí 56 ° liCÍ‘ante apresen,ou no siste™. sob P^a de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
eXfras normasXpecítaT PeSS°a reabi'itad° da Previdência Social' previslas ™ tei e

"5“^ propostas.’"" C°'etiVaS 06 “"h0 6 ,erm°S de aiaStaTO"to de “"duta

9.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

hnh frní responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
lonn idS ponsav!ls pela ^formação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7o, caput).

n°93/2018 A rt%OpSerVqãrnf'adQ d^sposto no item anterior Poderá ensejar desclassificação

meio lega|Ad“:5 S dS “ “S 06 0,8“ 6 emiSSOreS de Certid6as “nstitui

tuAmo °Sf docum®níos exi9'dos para habilita?ao que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances os licitantes 
o^o Dercemua|Pri°rd mei° t d0hSISte7’ simuHaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço

o d.sposto no ^do art. 36 e no § 1» do art. 39 da Mrução Womaf,Va SEGES

lV^aÇã° n° SlCaf °U 3 exI9ência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
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Somente serão disponibilizados para

julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

10.3.1.

10.4.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato

10.10.

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025
20 • Ano XXI - N° 3823 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de Iavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas
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10.3.
licitante:
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processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
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Diário OHcial do 
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ou o ato de habilitação ou inabilitação do

107.
contados da data da intimação pessoal  
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3.2. r---------------
habilitação ou inabilitação;

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual devera proferir sua decisão no----- ' •
termos do art. 165, §2°, da Lei N.° 14.133/2021.

5^^

Â

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos

9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado a habihtaçao, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Na.an^lise d°s d°cument°s de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
ace stelaMn^h™6?'05 6 mediante deCÍSâo fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e classificação.

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a orooosta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1. aMuCtnBIiuddu presente

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

0 Prazo Pya apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

10.1.  A interposição de recurso referente ao j_;_.....,„ _ u „uw,lliavou uu 
anulaçao ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n014,133, de 2021.

10.2.

g.OuO/Zv IOj. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

S/ínüTJS- diri9ido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos

10?' k° recur.so e o Pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, da Lei N.° 14.333/2021

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do
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. , r -J-- — y— * ~ VIVMÇJI G UÇVC

contrataçao, nos autos do processo de licitação. Acolhida a impugnação, será definida

Diário Oficial do
MUNiCÍPiO

rv

ser exercido pelo beneficiário do Registro de Preços
* j e o preço cotado neste for igual ao

° a ™'í H dH H a de Re9IS ro de Preços acomPanhara a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar 
sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado os 
preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.
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11.6 DO REGISTRO DE PREÇOS

a° a6!^5-S hSRpP ’é ™ C°niUnt0 de Procedimen,os te9als P™ ° registro formal de preço relativos
mSw ’ .aqulSlçao ! Iocaçao de bens' Para contratações futuras, realizada por meio de uma única licitação nas 
reoistX PmetCOnC°rre?Cia 0U Pre9â°' ern qUe 33 empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e pmzos 
e entidades 3 aqUÍSÍÇâ° d° bem e/°U 3 “n,ra,a’â° à d“ -gãos

Órgão Gerenciador: Secretaria de Administração Pública Municipal Centralizada, Descentralizada Fundacional e as 
rnniun^d S Ec°nomia ía’sediadas no Município de Arataca. O órgão gerenciador é responsável pela condução do 
co junto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

Órgão Participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da 
hataçao, do Sistema de Registro de Preços e integra a respectiva ata e sua demanda está prevista no processo licitatório. 

ft9dn°onâOd particjPante/Aidesista- é o órgão ou entidade que não está contemplado na Ata de Registro de Preço não 
03 PreV'S 3 n° processo- mas P°derá vir Participar do Sistema de Registro de Preço, se apresentar 

nup m 930 9ere™ador e.este ne90Ciar O fornecimento do quantitativo levantado com o fornecedor, contanto 
que atenda as mesmas condiçoes e nao prejudique os demais órgãos participantes.

Durante o prazo de validade do Registro de Preços, as Secretarias, não ficará obrigadas a comprar os materiais deste 
EXn USIVamaníe pel0 Slstema de Re9istro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de 
ao benSin u.a'ldojLJ 9ar.convfen]ente- desde óue obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurado 
ao beneficiário do Registro a preferencia em igualdade de condições. a

O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser c_, HC 
quando o (a) pregoeiro (a), optar pela aquisição por meio legalmente permitido 
registrado.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

é pa,í ?gítima para '"Wareste Edital por irregularidade na aplicação da Lei n» 14 133 de
Wca^da^“lr33XdO * ’ da d°

3 a^r^sí,io eie,rônico ote' n° pra2°de
xfo poder8°ser reaiizados por e,e,rônira’ p°r d°  
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

* “LCe.SS.â0. * efeit0 susPens!™ â impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

realização do certame. ' '  e publicada nova data para a

http://www.licitanet.com.br
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Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá:
Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

Os fornecimentos ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

11.6.2 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei n.e 14.133, de 2021.

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.

A Ata de Registro de Preço terá vigência pelo prazo de 12(doze) meses, contados da data de assinatura da respectiva 
ata, conforme especificado no Decreto Municipal.

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Publica do Município de Arataca, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará 
ao fornecedor, redução do preço registrado, de forma a adequá-los aos níveis definidos no subitem anterior.

Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata 
devera convocar, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o gerenciador procederá à 
revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios.

11.6.1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Apos homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura Municipal de Arataca, através do Pregoeíro, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará o (s) interessado (s) para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços.

Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada 
pelo orgão interessado, por meio de Contrato, conforme disposto na Lei n° 14.133/21.

As convocações para assinatura da Ata de Registro de Preços de que tratam os itens anteriores deverão ser atendidas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado em 
conformidade coma Lei federal n° 14.133/21. ’
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prazo estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua(s)
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Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, nao puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir 
tacultando-se a realizaçao de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do reaistro 
a preferencia de fornecimento em igualdade de condições

11.6.3 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

Pelo Órgão Gerenciador, mediante comunicação da unidade requisitante, quando:

A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes;

A(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no 
justificativa(s);

A(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento de Registro de Preços 
em algumas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21, com as respectivas alterações posteriores;

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

Pelajs) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as 
exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas na lei Federal n° 14 133/21 com as resoectivas 
alterações posteriores,

A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida ao Órgão Gerenciador 
facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada com aviso 
de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por publicação no 
pub?i° ° C'a d° MuniCip'0 6 J°rnal de grande circLJ,aÇão’ considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
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Ifi íl

12.7.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;

12.7.1.4. Empenho de dotações orçamentárias.

12.8. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

cy

Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

12.8.1.1. Unilateralmente pela Administração:

Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus

nã0 r_esP°nderá P°r indenizações oriundas de danos causados a terceiros por culpa

DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

hfm' A ex.ecuçã0 dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 14 133/2021 
bem como pelos regulamentos propnos municipais editados e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos 
±tqUXT' ? C°ntrat0 administrativo a ser firmad° ®ntre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora obXrâ a 
minuta, dentro do prazo convocatono estabelecido neste edital.

♦ m nteS d| J[°;malizar 0 conlrato' a AdminislraÇão deverá verificar a regularidade fiscal do contratado consultar o 
C ^Nacona de Empresas Imdoneas e Suspensas (Ceís) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) emitir 
as certidões negativas de imdoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

12.5. >
ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital.

riptprmina^d^SCa' do,conlrato anotará em re9istro PróPrio ^3* as ocorrências relacionadas à execução do contrato 
SmJr/ d qUe ÍOr necessano para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fSal do contrato 
informara a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providencia que ultrapasse sua competência. V M oemanoar

12.7. DO REGISTRO POR APOSTILA

2i'?L■Re?ÍSt-0S 2Ue nã0 caracterizam alter^ão do contrato podem ser realizados por simples apostila, unilateralmente 
pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

12.7.1.1. Variação do valor contratual para fazerface ao reajusteou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

no contrat^91^^5’ C0,npensações ou Pena[izaÇões financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas
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Quando for necessária a modificação do valor contratual

12.8.1.3.1.

12.8.1.3.2.

12.9.
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em decorrência de acréscimo ou diminuição

12.9.1. C 
contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal.

12.10. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS

12.10.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura 
nos termos do art. 94, inciso I, da Lei N.° 14.133/2021.

12.10.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados 
no prazo estabelecido no subitem anterior, sob pena de nulidade.

12.8.2. _ Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 
ensejarao a apuraçao de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 
ressarcimento dos danos causados á Administração. P

lí'8'3: ( do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela
Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
e eitos, hipótese em que a formahzaçao deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. Os preços contratados serão 
alterados, para majs ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação 
alteraçao ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

, . Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

12.8.1.3.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronoqrama 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

12.81.3.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
mvab! zem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 'risco 
estabelecida no contrato. 1

12.8.4 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
N^'ona de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e junta-las ao respectivo processo.

DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS

Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem como fiscal de

12.8.1.1.2. f ' -
quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.

12.8.1.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos produtos.

12.8.1.3. Por acordo entre as partes:
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13. DO REAJUSTAMENTO

13.1.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

O pagamento será em até 30(trinta) dias, devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor

local de fácil visualização,

14.5

030708 2080 44.90.52.00

031112 2111 44.90.52.00
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030708
Õ31112
031112

031112

2119

2016
2019

2110

44.90.52.00

44.90.52.00
44.90.52.00

44.90.52.00

Unidade Gestora
030707
030707

030708

Dotação Orçamentária 
Fonte 
1500 
1660 
1500 
1660 
1500 
1660 
1500 
1600 
1551 
1542 
1542 
1550 

15001 
1542

Projeto/Atividade
2030
2153

2077

Elemento de Despesa____
44.90.52.00________
44.90.52.00________

44.90.52.00

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor devera conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para

pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a

e da

13.1.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a viqência do 
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021

14. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o 
seguir especificada:

13.1.3. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.

13.1.4. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro 
hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatório.
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DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS15.

15.1.

ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

15.1.5. fraudara licitação.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, nos termos do

15.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

15.2. C
art. 155, e seguintes da Lei N.° 14.133/021:

15.1.1. r '
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

15.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.2.3. pedir para ser

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
qudndoi

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
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15.2.5.

15.2.7.

15.2.11.

15.3.

15.4. responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, as sanções 
dec i kj o 4â ’

16. DAS PENALIDADES

ADVERTÊNCIA16.2.

16.3. MULTA

16.3.7.
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Pelo atraso ejnexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados os motivos de 
sanções' — -> a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes

16.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 
serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 15 31 desde 
o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

15.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao í ' ' '
administrativas previstas no art. 156 da Lei N.0' 14.133/2021.

16.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato.

16.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras sanções.
16.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente.

16.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE 
no prazo de trinta dias úteis.

16.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à inexecucão do 
contrato, nos termos do art. 156, §1°, e art. 155, inciso I, da Lei n° 14.133/2021.

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

15.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
hcitaçao ou a execução do contrato;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.2.6. Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;

16.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do sen/iço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia 
de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.
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IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO17.

17.1.4.

17.1.5.

i, ou
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Decretação de falência ou de insolvéncia civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto
*OCi liter nua " *
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do contrato, nos termos do art. 156, §3°, da Lei n° 14.133/2021.

16.4.

Diário Ofícuil do 
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17.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade 
concluir o contrato;

17.1.6. r . - .
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

MW4

ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de

se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for

16.6. /
aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis.

16.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
imposta, dentro do prazo previsto.

°>

As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser

17.1-7- Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa 
impossibilidade de liberação dessas áreas;
17.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

17.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

Pregão Eletrônico n° 019/2025

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo de 
ate um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 156, §4°, da Lei n° 14.133/2021.

16.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR

16 5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) Municipal, a qual será concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano 
facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5° e §6°, da Lei n° 
14.133/2021.

17.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações;

de projetos ou de^aMs^0 CUmprÍment°irre9ular de normas edita,icias ou de cláusulas contratuais, de especificações,

16.8 Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão 
atualizados monetanamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de 
mora de 0,5% sobre o montante total devido. J

17.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior;
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17.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL

17.2.1. A extinção do contrato poderá sen

17.3.1.

DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL17.4.

17.4.1. CULPA EXCLUSIVA

17.4.2.
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17.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas 
desde que haja interesse da Administração;

O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

17.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.° 14.133/2021;

17.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

17.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobílizações e mobilizações e outras previstas;

17.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

17.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou 
a licenciamento ambiental.

17.3.2,1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído;

17.2.1.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai ou por 
decisão judicial.

17.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
propria conduta;

17.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
“d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.° 14.133/2021.

17.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

17.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO

17.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 17.3.1.2,17.3.1.3 e 17.3.1.4 observarão as seguintes 
disposições:

DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
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17.4.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
Administração;

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

17.4.2.1. Devolução da garantia;
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17.4.2.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

17.4.2.3. Pagamento do custo da desmobilização.

17.4.3.
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em que se encontrar, por ato próprio da

17.4.3.3. Execução da garantia contratual para:

Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;

17.4.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas.

DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO:

A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, as seguintes consequências:

17.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou serviços 
previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive remanescentes hipótese 
em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou 
pagamentos, direto à contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros.

17.6. DA NULIDADE CONTRATUAL

17.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

17.6.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;

17.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do

30

17.4.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade;

17.4.4. A aplicação das medidas previstas nos subitens 17.4.2,1 e 17.4.2.2 ficará a critério da Administração, que poderá 
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

17.4.5. Na hipótese do subitem 17.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do prefeito municipal 
competente, conforme o caso.



Arataca

objeto do contrato;

17.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato;
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o período de paralisação.

18.
18.1.
restabelecimento do
quaisquer das partes; e 
Procuradoria-Geral do Município, bem 
14.133/2021.

£

17.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
envolvidas; Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;

17.6.1.9. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;

17.6.1.10. Custo de oportunidade do capital durante

17.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

17.6.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;

17.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

17.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados;

17.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da 
apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.

17.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por perdas 
e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis.

17.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a 
data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não 
lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

17.6.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

17.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL

17.7.1. Ao declarara nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade administrativa, poderá 
decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) 
meses, prorrogável uma única vez.

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS
Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis; 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato; inadimplemento de obrigações contratuais por 
ao cálculo de indenizações poderão ser encaminhadas à tentativa de resolução através da 

Y'-. ' ) como às demais formas alternativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n.°

17.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido, na 
forma do art. 147 da Lei n.° 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria 
produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS19.

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2.

19.10.

19.10.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

19.10.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

19.10.3. ANEXO III - Carta de Credenciamento

Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo

- Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal

19.10.8. ANEXO VIII- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos.
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19.10.4. ANEXO IV - T ' /
licitante dos indices econômicos previstos neste edital.

19.10.5. ANEXO V - Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.

19.10.6. ANEXO VI - Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos.

19.10.7. ANEXO VII 
anticorrupção.
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.10.1. ANEXO I - Termo de Referência

19.7. C
. • - - — •<« • • ** • • • w i m v UI U U IUII IU I IIU

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital. H

íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

JjfcxL

19.5. Os hcitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatono.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteríormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Ic3'a u T°daS a~referéncias de ,emP° no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia a finalidade e a 
segurança da contratação.

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

19.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

http://www.licitanet.com.br
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19.10.9. ANEXO IX - Modelos de declaração “proposta".

19.10.10. ANEXO X - Modelos de declaração “habilitação”.

19.10.11. ANEXO XI - Modelo da Ata de Registro de Preços.

Arataca/BA, 13 de Agosto de 2025.
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2. OBJETIVO
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1. INTRODUÇÃO

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 14.133, de 01 04 2021 e nas demais 
normas legais e regulamentares. ’

3. JUSTIFICATIVA

3.1 A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA. AR 

CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS) possibilitará a dinamização das atividades escolares em um 

ambiente mais seguro e com infraestrutura física adequada para dinamizar o processo de ensino-aprendizagem, 

observando assim, ao Direito Fundamental à Educação previsto no artigo 205 da Constituição Federal de 1988: "A 

educaçao, direitode todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho . É de fundamental importância para o município pois reforçará os pressupostos das Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, Lei 9.394/96, que considera a 'Educação,dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho", portanto deverá ser desenvolvida em ambientes com 
infraestrutura adequada para atender as necessidades do educando.

O mobiliário escolar deve ser visto como um recurso de apoio ao processo de ensino, pois proporciona conforto físico e 

psicológico aos alunos, com influência no rendimento e aprendizagem de forma direta, contribuindo para um melhor 

desempenho escolar. Torna-se necessário a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS 
(FOGÕES, GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS) para composição e melhoria da 

infraestrutura das salas de aula e suas dependências, no intuito de suprir a crescente demanda das escolas municipais 

de Arataca-BA, visando o bom andamento e funcionamento das unidades de ensino, assegurando conforto, saúde, 

segurança, melhor desempenho, melhor eficiência no ensino-aprendizagem e qualidade de trabalho para os profissionais 

da educação. Diante do exposto, é de fundamental importância e necessidade para a Prefeitura Municipal / Secretaria 

Municipal de Educação adquirir os itens nos quantitativos solicitados,para atender as demandas das escolas.

O sistema de registro de preços encontra amparo no Decreto Municipal n° 225 de 22 de março e 2022:

Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

íí.^181^0 DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA AR 
nSósfrumento8, C0MPUTAD0RES E OUTROS)< conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
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previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços

ITEM UNO QUANT

1. UN 30

2. UN 15
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I - quando, pelas características do bem ou

A Administração Municipal, quando da aquisição de bens poderá subdividir a quantidade total do item em lotes desde 
que de bens da mesma natureza, de comprovada técnica e economicamente viável de forma a possibilitar maior 
pres^ção dos serviço^300 CaS°’ aSpeCt0S’a cluantidade mínima.0 Prazo e o local de entrega ou de

Considera-se bens da mesma natureza para fins de subdivisão em lotes, aqueles com características homogêneas ( ) 
a necessidade de se buscar a proposta mais vantajosa para a Administração Municipal, com vista ao princípio da 
economicidade.

J©

_________________ LOTE 01 - REFRIGERADOR, FREEZER E BEBEDOUROS 
_________ ESPECIFICAÇÃO
Freezer Horizontal 2 Portas, Tipo Horizontal 534 Litros, Características e Recursos: Dreno 
de Descongelamento, Congelamento Rápido, Termostato, Rodízios de Pés, Função 
Geladeira, Controle de Temperatura Externo, Tipo de Degelo Manual, Número de Portas 2 
Portas, Especificações Técnicas: Altura 96.0cm, Largura 147.3cm, Profundidade 78.0cm, 
Peso 68.0kg, Tensão / Voltagem 127V ou 220V, Recursos Ecológicos: Eficiência Energética / 
Faixa Selo Procel: Selo Procel A (Mais Eficiente).

"GELADEIRA FROST FREE 310L DUPLEX BRANCA 2 PORTAS, Capacidade líquida do 
freezer (L) 63, Frequência 60 Hz, Acabamento lateral Aço pintado em branco, Profundidade 
sem porta 54,6 cm, Profundidade com porta aberta 116,4 cm, Largura Porta aberta 90° com 
puxador n/a, Capacidade bruta do refrigerador (L) 252, Garantia do produto 1 ano, Capacidade 
total de armazenamento 310L, Profundidade com porta e sem puxador 61,8 cm, Classificação 
energética A, Cor Branco, Capacidade liquida do refrigerador (L) 247, Altura do produto 
embalado 173,9 cm, Largura do produto embalado 63,3 cm, Profundidade do produto 
embalado 65,7 cm, Peso do produto embalado 54 kg Altura do gabinete sem porta 169 cm, 
Capacidade bruta do freezer (L) 63, Tipo de degelo Frost Free, Consumo 43,6 Kw, Tensão / 
Voltagem 127V ou 220V.

C0nf0rme iust'fcatíva da Secretaria Municipal de Educação, o Registro de Preço em tela visa atender a 
JnNTAoSr.=rERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, 

tUMrU I AUVrxCO E vU IROS).

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4 J Os itens solicitados se enquadram no conceito de Bens e Serviços comuns, conforme definição constante do art 
6 inciso XII, da Lei 14.133/21, sao “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado".

5. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS.

serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com 
necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;

1,1 ("íU^nd0 f°r conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órqão ou 
entidade, ou a programas de governo; e a

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração. r
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3. UN 15

4. UN 22

5. UN 20

6. UN 20

7. UN 10
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GELADEIRA DUPLEX 400 LITROS FROST FREE 2 PORTAS, Capacidade total 400 litros, 
Capacidade da geladeira em volume 283 litros, Freezer Sim, Capacidade do freezer em 
volume 117 litros, Tipo de degelo Frost Free, Painel Eletrônico, Tipo de porta Duplex, 
Quantidade de portas 2 portas, Número de prateleiras da geladeira 3 prateleiras, Material das 
prateleiras da geladeira Vidro temperado, Congelador Não, Portas reversíveis Não, Gaveta de 
vegetais Sim, Gaveta multiuso Sim, Porta latas Sim, Controle de temperatura do refrigerador 
Sim, Fabricador de gelo Não, Dispenser de água Não, Dispenser de gelo Não, Alarme de porta 
aberta Sim, Luz interior Sim, Altura 187 cm, Largura 60 cm, Profundidade 68,8 cm, Peso 56,7 
kg, Eficiência energética A, Consumo 53,5 kWh/Més, Frequência 60 Hz, Tensão / Voltagem 
127V ou 220V.______________
BEBEDOURO INDUSTRIAL Reservatório 50 litros em PP (Polipropileno), Medidas do produto 
Altura: 136 cm, Largura: 55 cm, Comprimento: 60 cm, Base Injetada, Capacidade de 
refrigeração 17,0 l/h, Certificado Inmetro portaria 344, Compressor 1/8 HP potência, Consumo 
de energia 18 kwh/mês, Itens Inclusos Aparadorem inox c/dreno (saida) esgoto. Refrigeração 
Gás R134A ecológico, Reservatório 50L em PP (Polipropileno), Revestimento externo Inox 
brilhante. Tomada 3 pinos ABNT/NBR/603351, Torneiras 2 torneiras, Voltagem 127Vou 220V. 
Atende até 125 pessoas/h - Media de pessoas / hora gelada ( considerando copos 200ml). 
Ideal para altos fluxos. Economicamente perfeito, muito mais água gelada e purificada com 
menos gasto com energia elétrica, contribuindo verdadeiramente com o meio 
ambiente, 2 torneiras - 2 Torneiras geladas de série, podendo optar para 1 torneira gelada e 1 
jato ou 1 torneira gelada e 1 Natural. Com opções de tomeira ou jato, Aparador de água frontal 
- Dispositivo para recolhimento do excedente de água
proveniente de respingos, acompanha kit (Dreno) ralo por gravidade, que deve ser 
adequadamente instalado em um ralo ou saída de água que esteja no nível do solo. 
Apresentar juntamente com os documentos de habilitação o seguinte documento: 
Certificado de Conformidade com ABNT NBR 16098:2012.
BEBEDOURO COLUNA GARRAFAO, Tipo Bebedouro de coluna, Temperatura de operação 
Natural e gelada, Capacidade do reservatório 1,8 litros, Compressor Gás R134a, Vazão de 
água (L/h) 60 L/h, Painel de controle Não, Bandeja removível Sim, Torneira Sim, Luz 
indicadora de funcionamento Não, Termostato Sim, Tipo de filtro Não, Vida útil do filtro 
Indeterminado, Instalação Piso, Tamanho do garrafão 10 e 20 litros, Altura 100,7 cm, Largura 
31,8 cm, Profundidade 32,1 cm, Peso 11,58 kg, Consumo 11,88 kWh/mês.
GELADEIRA 480 LITROS FROST FREE 2 PORTAS, Capacidade liquida do freezer (L) 128L, 
Frequência 60 Hz, Acabamento lateral Branco, Capacidade bruta do refrigerador (L) 358L, 
Capacidade total de armazenamento 480L, Classificação energética A+++, Acabamento 
frontal Branco, Cor Branco, Capacidade líquida do refrigerador (L) 352L, Altura do produto 
embalado 192,5 cm, Peso bruto 68 kg, Largura do produto embalado 74 cm, Profundidade do 
produto embalado 80,3 cm, Capacidade bruta do freezer (L) 151L, Quantidade de portas 2, 
Painel digital Sim, Conteúdo da embalagem Refrigerador. Porta Ovos. Forma de Gelo e 
Manual de Instruções. Gás refrigerante R600A, Quantidade de prateleiras e gavetas do 
freezer, Gabinete: 2 Prateleiras Porta: 2 Prateleiras, Quantidade de prateleiras e gavetas do 
refrigerador, Gabinete: 3 Prateleiras e 1 Gaveta Porta: 4 Prateleiras, Prateleiras retráteis Não, 
Prateleiras reversíveis, Sim, Prateleiras expansíveis (fast adapt) Sim, Tipo de degelo Frost 
Free, Dispenser de gelo na porta Não, Função turbo freezer Sim, Função turbo refrigerador 
Não, Selo Procel Não, Tipo de compressor Inverter, Tensão (V) Bivolt, Consumo 36.4 
(kWh/Mês), Garantia do produto 1 ano,_________
Bebedouro e lavatório: atende a adultos e crianças - Material: Polímero ABS com tratamento 
Ultra Violeta ■ Fácil limpeza e higienização -Diversas opções de torneiras - 02 temperaturas 
de água: natural e gelada -Rendimento: 200 copos de água gelada/hora - Sistema de filtração
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___________________________LOTE 04-TELEVIDQRES_____________ 
ESPECIFICAÇÃO 

SMART TV LED 70", Taxa de atualização 60Hz, Formato da tela Plana, Contraste 
Mega contraste, Sistema operacional Tizen, Processador Crystal UHD, Tipo de alto- 
falante 2 canais, Potência de áudio total (RMS) 20 W, Entrada HDMI3, Entrada USB

LOTE03-LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
ESPECIFICAÇÃO

LIQUIDIFICADOR 3 VELOCIDADES BRANCO, Tipo Liquidificador, Velocidades 3 
velocidades, Capacidade total 2,2 litros, Capacidade útil 1,6 litros, Material do copo 
San Cristal, Função pulsar Sim, Função autolimpeza Sim, Função quebra gelo Sim, 
Quantidade de lâminas 4 lâminas, Tipo de lâminas Lisas, Material das lâminas Aço 
inox, Tampa dosadora Sim, Trava de segurança Sim, Porta-fio Sim, Base 
antiderrapante Sim, Filtro Sim, Potência 550W, Consumo 0,5 kW/h, Frequência 
60Hz, Inmetro Sim, Altura 41 cm, Largura 21 cm, Profundidade 20 cm, Peso 2 kg.
LIQUIDIFICADOR BAIXA ROTAÇÃO INDUSTRIAL 20L, Tensão: 127V ou 220V 
(monovolt), Potência Elétrica: 1.400W, Potência do Motor: 1 /z CV (hp), Frequência: 
50Hz / 60Hz, Rotação: 3.500 rpm, Corpo: Aço, Copo: Aço Inox - 20 litros, Tampa: 
Aluminio, Facas: Aço Inox 304, Peso Líquido: 26,000 kg, Conformidade: Portaria 371 
(INMETRO)

LOTE 02 - FOGÃO DOMESTICO, MICROONDAS E EXAUSTOR 
_______________________ ESPECIFICAÇÃO_______________________

MICRO-ONDAS 20L COM PUXADOR NA PORTA, Tipo Micro-ondas de bancada, 
Capacidade 20 litros, Níveis de potência 10 niveis, Grill Não, Timer Não, Display Sim, 
Relógio Sim, Luz interna Sim, Prato giratório Sim, Trava de segurança Sim, Menu de 
receitas Sim, Tecla descongelar Sim, Desodorizador Não, Funções Arroz, vegetais, 
massa, peixe, pipoca e caneca, Potênda 620W, Frequência 60 Hz, Inmetro Sim, 
Altura 26,4 cm, Largura 45,5 cm, Profundidade 35,3 cm, Peso 10,5 kg.
FOGÃO DOMÉSTICO 4 BOCAS, COM PÉ, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, COM 
FORNO, COR PREDOMINANTE BRANCO, CANTOS ARREDONDADOS, SEM 
EMENDAS PERMITINDO MELHOR LIMPEZA.
FOGÃO DOMÉSTICO 5 BOCAS, comum com forno; acendimento automático total; 
Mesa em aço inox sobreposta; Queimador Mega Chama 3000w; 2 queimadores 
família; Queimadores estampados; Espalha chama esmaltado; Manipuladores 
removíveis; Grade fixa no forno com 2 regulagens de altura; Visor total na porta do 
forno; Pés altos; Trempe dupla; Tampa de vidro sem puxador; Válvula de segurança 
no forno.
EXAUSTOR 60CM “ '

•Peso: 11,200 kg

•Comprimento: 60 cm

•Largura: 20 cm

•Altura: 60 cm

•Vazão: 10.000m3/h

em carvão ativado - Hidráulica: Sistema hidráulico atóxico embutido. - Voltagem: 1 lOv ou 220v 
- Peso sem refrigeração 16 kg/ com refrigeração 29 kg - Possibilita regulagem de altura na 
instalação - 1 Ano de garantia.
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1, AV/vídeo Sim, Saída digital óptica 1, LAN RJ45 Sim, Bluetooth Versão 5,2, Wi-Fi 
Sim, Comando de voz Sim, Espelhamento do smartphone Sim, Espelhamento de 
áudio Sim Controle remoto TM2360E Altura Com base: 97,6 cm | Sem base: 90 cm, 
Largura Com base: 155,6 cm | Sem base: 155,6 cm, Profundidade Com base: 34 cm 
| Sem base: 6,16 cm, Peso Com base: 25,3 kg | Sem base: 24,8 kg.

"SMART TV LED 50" Cor: preta. Resolução: full HD 1920x1080 p. Conversor 

integrado: Conexões HDMI: 02 (duas). Conexões USB: 01 (um). Acompanha controle 
remoto, cabo de força, manual do usuário e manual eletrônico. Dimensões do 
produto: largura: 90,52 cm x altura: 56,23 cm x profundidade: 19,64 cm. Alimentação: 
bivolt. Garantia legal do fabricante. Potência dos altofalantes: 10 w x 2. Dolby digital 
plus, dolby pulse; recursos de áudio: dts studio sound; dts premium sound 5.1; alto- 
falante com saída inferior + alcance total; nivelador de volume automático. Entradas: 
01 componente (y/pb/pr); 01 composto (av) (uso comum para componente y); 01 rf 
(terrestre/entrada de cabo),

"SMART TV LED 43" Cor: preta. Resolução: full HD 1920 x 1080, Taxa de atualização 
60Hz, Formato da tela Plana, Contraste Mega contraste, HDR Sim, Sistema 
operacional Tizen, Processador Hyper Real, Tipo de alto-falante 2 canais, Potência 
de áudio total (RMS) 20W, Entrada HDMI 2, Entrada USB 1, LAN RJ45 Sim, Entrada 
de RF Sim, Bluetooth Sim, Controle remoto TM1240A, Comando de voz Sim, Altura, 
Com base: 59 cm | Sem base: 56,33 cm, Largura Com base: 96,59 cm | Sem base: 
96,59 cm, Profundidade Com base: 15.76 cm ] Sem base: 7,58 cm, Peso, Com base: 
6,6 kg | Sem base: 6,5 kg, Consumo 80W

Jjiul

-_________________ LOTE 05 - AR CONDICIONADOS E VENTILADORES
___________ ESPECIFICAÇÃO

AR CONDICIONADO INVERTER 9000BTUS - Ciclo Frio, Classificação 

Energética/lnmetro A, Tecnologia Inverter, Garantia do Compressor 10 anos, Tipo de 

Gás R-32, Medida Evaporadora (int.) (LxAxP/cm) 71 x 28 x 19,5cm, Medida 

Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 65 x 45,5 x 23,5cm, Peso Líquido Evaporadora (int.) 

(Kg) 7,3kg, Peso Líquido Condensadora (ext.) (Kg) 17,35kg, Serpentina Cobre, 

Tubulação (Bitolas) 1/4 e 3/8, Consumo Aproximado de Energia (kWh) 980(kWh) / 

381 (kWh/ano), Vazão de Ar (m3/h) 674,28 (m3/h), Controle Remoto Iluminado Sim, 

Swing Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar-Condicionado Split Inverter, Compatível 

com Alexa Sim, Compatível com Google Assistente Sim, Controle Remoto Sim, Cor 

Branco, Corrente Elétrica Modo Refrigeração (A) 7,3A, Desnível Máximo de 

Instalação 7m, Display Invisível Sim, Dispositivo de Expansão Capilar, Fase 

Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 60Hz, Garantia 3 anos,

AR CONDICIONADOR INVERTER 12000BTUS - Ciclo Frio, Tecnologia Inverter, 

Garantia do Compressor 10 anos, Tipo de Gás R-32, Medida Evaporadora (int.) 

(LxAxP/cm) 75,5 x 29,5 x 20cm, Medida Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 65 x 45,5 

x 23,5cm, Peso Líquido Evaporadora (int.) (Kg) 8,25kg, Peso Líquido Condensadora 

(ext.) (Kg) 17,4kg, Serpentina Cobre, Tubulação (Bitolas) 1/4 e 3/8, Consumo 

Aproximado de Energia (kWh) 502 KWh/ano, Vazão de Ar (ma/h) 943,85 (ma/h),
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Swing Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar-Condicionado Split Inverter, Compatível 

com Alexa Sim, Compatível com Google Assistente Sim, Controle Remoto Sim, Cor 

Branco, Corrente Elétrica Modo Refrigeração (A) 6,7A, Desnível Máximo de 

Instalação 7m, Display Invisível Sim, Dispositivo de Expansão Capilar, Fase 

Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 60Hz, Garantia 3 anos.
ÃR CONDICIONADO INVERTER 18000BTUS - Swing Sim, Vazão de Ar (m3/h) 

897,11(m3/h), Consumo Aproximado de Energia (kWh) 664 KWh/ano, Tubulação 

(Bitolas) 1/4 e 3/8, Serpentina Cobre, Peso Líquido Condensadora (ext.) (Kg) 

23,75kg, Peso Líquido Evaporadora (int.) (Kg) 11kg, Medida Condensadora (ext.) 

(LxAxP/cm) 73,8 x 54 x 27cm, Medida Evaporadora (int.) (LxAxP/cm) 96 x 31 x 

22,5cm, Tipo de Gás R-32, Garantia do Compressor 10 anos, Tecnologia Inverter, 

Ciclo Frio, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar-Condicionado Split Inverter, Compatível 

com Alexa Sim, Compatível com Google Assistente Sim, Controle Remoto Sim, Cor 

Branco, Corrente Elétrica Modo Refrigeração (A) 15,7A, Desnível Máximo de 

Instalação 8m, Display Invisível Sim, Dispositivo de Expansão Capilar, Fase 

Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 60Hz, Garantia 3 anos.
ÃR CONDICIONADO INVERTER 24000BTUS - Ciclo Frio, Classificação 

Energética/lnmetro A, Tecnologia Inverter, Garantia do Compressor 10 anos, Tipo de 

Gás R-32, Medida Evaporadora (int.) (LxAxP/cm) 109 x 32 x 22,5cm, Medida 

Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 84,5 x 65,5 x 32,5cm, Peso Líquido Evaporadora 

(int.) (Kg) 12,9kg, Peso Liquido Condensadora (ext.) (Kg) 36,1 kg, Serpentina Cobre, 

Tubulação (Bitolas) 1/4 e 5/8, Consumo Aproximado de Energia (kWh) 975 KWh/ano, 

Vazão de Ar (m’/h) 1.032,13 (m3/h), Swing Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar- 

Condicionado Split Inverter, Compatível com Alexa Sim, Compatível com Google 

Assistente Sim, Controle Remoto Sim, Cor Branco, Corrente Elétrica Modo 

Refrigeração (A) 13,4A, Desnível Máximo de Instalação 10m, Display Invisível Sim, 

Dispositivo de Expansão Capilar, Fase Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 

60Hz, Garantia 3 anos.
VENTILADOR DE PAREDE GQCM - Tipo Ventilador de parede, Diâmetro 60cm, Pás ' 

3 pás, Velocidade 3 velocidades, Acionamento Manual, Inclinação regulável Sim, 

Grade removível Não, Repelente Não, Luminária Não, Timer Não, Alça para 

transporte Não, Trava de segurança Não, Potência 200w, Altura 60,00cm, Largura 

40,00cm, Profundidade 60,00cm, Peso 3kg.

VENTILADOR DE COLUNA 40CM - Tipo Ventilador de coluna Diâmetro 40cm, Pás 

6 pás, Velocidade 3 velocidades, Acionamento Manual, Inclinação regulável Sim, 

Grade removível Sim, Repelente Não, Luminária Não, Timer Não, Alça para
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_______________ LOTE 06 - NOTEBOOK, SCANNER E COMPUTADORES 
________________ ESPECIFICAÇÃO_______________________

NOTEBOOK : intel core i5 7a geração 8gb ssd 120gb wifi hdmi - processador Intel 

core i5 7° geração 2,7ghz 3mb cache - memória: 8gb ddr4 - ssd: 120gb ou 256gb - 

tela de 14 pol. (1366x768) -1 porta usb comum e 2 portas usb’s 3.0 -1 entrada hdmi 

+ 1 entrada vga -1 entrada para cartão de memória sd - porta de rede - porta para 

fone de ouvido - teclado abnt2 (com cedilha ?ç?) - placa de vídeo intel hd graphics 

620 4gb de memória compartilhada.

COMPUTADOR COMPLETO DESKTOP. especificações técnicas • conexões - vga- 

hdmi —| processador |------ processador: intel core I5 3.20 ghz - placa mãe: intel

h55- suporta até: intel core I3 / i5 / i7 - socket: 1156- rede: 10/100 mbps • conexões 

■ 4x conectores sata - 1x slot pci express xl6 - lx slot pci express x1 frontal: - 2x 

portas usb- 2 x portas de áudio (alto falante I microfone) traseira: - 1x porta vga - 1x 

porta hdmi ■ 4x portas usb 2.0 - 1x porta n45 de rede - jacks de áudio hd: linha / alto 

falante / microfone —| memória |------ tamanho: 8gb - 2x slots ddr3 - arquitetura

da memória: ddr3 - expansível até: 8gb —| armazenamento |— ssd 240 gb — 

fonte |----- fonte real- 230w - bivolt - acompanha cabo de força monitor 19 trs-

hk19wy - 1366x768 - 60hz - 5ms - hdmi e vga estabilizador 500va es-500va mono 

115v bem ligado coletek teclado: características: ■ modelo: k120 especificações: - 

teclas de perfil plano e silenciosas - conexão: usb - padrão abnt2 - versão em 

português - design resistente a derramamentos - teclas duráveis que resistem a até 

10 milhões de pressionamentos - suportes inclináveis, fortes e ajustáveis - 

caracteres nítidos e brilhantes mouse: características: - modelo: 910-004053 

especificações: - cor: preto - interface: usb - plug and play - rolagem fácil - dpi: 1000 

Impressora Multifuncional EcoTank Imprime, digitaliza e copia, Cores de 

impressão: Colorido, Tecnologia de impressão: Jato de tinta Heat-Free MicroPiezo, 

Imprime frente e verso: Automático, SmartPanel: impressão, cópia ou digitalização 

de um smartphone ou tablet, Conexão: USB 2.0 de alta velocidade / Wireless / Wi-Fi 

Direct, Compatibilidade: Windows Vista® / 7 / 8 / 8.1 /10 (32bit, 64bit) Windows 

Server® 2003 (SP2), Mac OS X 10.5.8, OS 11 Formatos de papéis: A4, Carta, Ofício, 

Mexico-Oficio. Oficio 9, Fólio, Executivo, Meia carta, A6, A5, B6, B5 foto, e envelopes, 

Cartão de memória: Não, Resolução da impressão: 5760 x 1440 dpi, Visor: Sim, 

Capacidade de entrada do papel: 100 folhas de papel A4, Capacidade de saída do 

papel: 30 folhas de papel A4, Fax: Não, Wi-Fí: Sim, Velocidade da impressão: Preto: 

33 ppm/Colorido: 15 ppm, Consumo: 12 W.

w



Arataca

26. UND 10

27. UND 10

28. UND 01

ITEM UND QUANT

29. UND 10

30. UND 10

41Pregão Eletrônico n° 019/2025

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
42 - Ano XXI - N° 3823

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do 
MUNiCÍPiO

_______ _________________ LOTE 07 - FOGÃO INDISTRIAL  
■ _ __________________ ESPECIFICAÇÃO____________________

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO Fogão industrial; Gás GLP baixa 
pressão; Mesa esmaltada a fogo com easy clean, que facilita a limpeza; Corpo super 
reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática com base 
fosfatizada; Grelhas redondas em ferro fundido para todos os modelos; Queimadores 
de alto rendimento, em ferro fundido, possuindo potência de 4.090kcal no modelo 
chama tripla frontal e 3.659kcal no modelo chama dupla; Queimador chama interna, 
com espalha chamas em cobre; Queimadores chapa tripla frontais e chama dupla 
traseiros; Equipamento para uso industrial e profissional; Características forno, Porta 
com visor de vidro e equipada com mola para facilitar a vedação e reter o calor; 
Isolamento térmico em lã de rocha; Acabamento interno esmaltado a fogo; 
Acompanha 2 grelhas com limitador; Equipamento para uso industrial e profissional 
Altura 780mm, Largura 850mm, Profundidade 846mm, Consumo 1,554kg/h, 
Embalagem Frente 920mm, Embalagem Profundidade 930mm, Embalagem Altura 
920mm, Potência 17.720 kcal/h, Altura Interna 290mm, Largura Interna 600mm 
Profundidade Interna 680mm._______________

“FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO Fogão industrial; Gás GLP baixa 
pressão; Mesa esmaltada a fogo com easy clean, que facilita a limpeza; Corpo super 
reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática com base 
fosfatizada; Grelhas redondas em ferro fundido para todos os modelos; Queimadores 
de alto rendimento, em ferro fundido, possuindo potência de 4.090kcal no modelo 
chama tripla frontal e 3.659kcal no modelo chama dupla; Queimador chama interna, 
com espalha chamas em cobre; Queimadores chapa tripla frontais e chama dupla 
traseiros; Equipamento para uso industrial e profissional; Características forno, Porta 
com visor de vidro e equipada com mola para facilitar a vedação e reter o calor; 
Isolamento térmico em lã de rocha; Acabamento interno esmaltado a fogo; 
Acompanha 2 grelhas com limitador; Equipamento para uso industrial e profissional 
Altura 780mm, Largura 1250mm, Profundidade 846mm, Consumo 2,417kg/h, 
Embalagem Frente 930mm, Embalagem Profundidade 1340mm, Embalagem Altura 
900mm, Potência 30.934kcal/h, Altura Interna 290mm, Largura Interna 600mm, 
Profundidade Interna 680mm,

SSD Plus 1 TB, SDSSDA1T0O, Leitura 530MB/S, Gravação 445MB/S

SSD 512 GB KC3000, M.2 2280 PCIe Gen 4 NVMe, Leitura 7000MB/s Gravação 

3900MB/S

Scanner De Mesa, Duplex, 70ppm, com Conectividade USB, Resolução óptica 600 

dpi. Carregar de até 100 folhas por vez e capacidade de digitalização diária de até 

10.000 folhas. Incluso software com recursos automáticos como remoção de folhas 

em branco, rotação automática e reconhecimento de caracteres óptico, além de 

criação de PDF. Formato De Saída Cor: 24-bit, Tons De Cinza; 8-bit, Mono; 1-bit. 

Cores De Fundo Branco / Preto (Selecionável) Capacidade Do Alimentador 100 

Folhas (A4 80 G/m1 Ou Carta 20 Lb), Ciclo DiáriolO.OOO Folhas Detecção De 

Alimentação Múltiplo Detecção De Superposição (Sensor Ultra Sônico) Detecção De 

Longitude, Proteção De Papel Monitoramento De Imagem, Detecção De Som (Isop). 

Interfaces: Usb - 3.2 Genlxl / Usb 2.0 / Usb 1.1, Ethernet - lObase-t, 100base-tx, 

1000base-t. ________
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6.8. Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao cumprimento disposto do subitem anterior.

6.13. Não serão aceitos produtos danificados.

6.14 Determinações Adicionais:
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Além das determinações contidas no EDITAL, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão ser observados os 
seguintes itens neste instrumento convocatório:

6.15.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
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6.9. Será de responsabilidade da contratada a montagem e instalação dos mobiliários nas escolas da sede, zonas rurais 
e distritos.
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31

______________ LOTE 08 - QUADRO BRANCO PARA PINCEL ATOMICO 
____________________ ESPECIFICAÇÃO  
QUADRO BRANCO PARA PINCEL ATÔMICO 200x120 cm 200x120 cm, FORMICA 
DE BOA QUALIDADE COM BORDAS EM ALUMÍNIO__________________
QUADRO BRANCO PARA PINCEL ATÔMICO 150x120 cm 150x120 cm, FORMICA 
DE BOA QUALIDADE COM BORDAS EM ALUMÍNIO

UND
UND

QUANT
10

6.10. A Secretaria de Educação, reserva-se ao direito de recusar todo e qualquer produto que não atenda às 
especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

6 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O fornecedor obriga-se a entregar os produtos constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA em local determinado 
pela Secretaria requisitante, emissora da Ordem de Fornecimento, em até 48(quarenta e oito) horas após o recebimento 
de autorização de entrega.

6.2. Após a entrega dos produtos pelo fornecedor, a Secretaria requisitante, disporá de um período de até 05 (cinco) dias 
úteis para verificação das condições de aceitabilidade dos produtos. A partir deste período, satisfeitas todas as condições, 
a Secretaria emitirá o respectivo "Termo de Aceitação Final", no prazo de 02 (dois) dias úteis.
6.3. Em situações excepcionais que ensejem em descumprimento dos prazos previsto no parágrafo anterior caberá ao 
fornecedor comprovar os motivos para tal. Caso a Secretaria requisitante aceite as justificativas serão abandonados da 
contagem do prazo estabelecido.

6.4. Caberá a Secretaria requisitante rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer produtos que não estejam de acordo com 
as exigências e requisitos deste TR, bem como requerer a substituição dos produtos fora de especificação num prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se- 
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1.

8.1.1.

8.1.2.

A*

7. DA METODOLOGIA E DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão, na forma eletrônica 
observando os dispositivos legais, notadamente a Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações’ 
e pelas condiçoes e exigências estabelecidas em Termo de Referência ’

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado:

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos;

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

=====
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se obriga, visando à perfeita
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12.

12.1.
dos bens, anotando em registro próprio todas 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

a?'

Transportar os produtos conforme determinam r: 
modo que assegure a integridade e a qualidade dos produtos; 
o. ~ ' 
P-
q. , _____ r_____ _____________
r. Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração;

e eficiente do contrato. . .
t. Montar e Instalar o material nos locais indicados pela secretaria requisitante;
10. DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontrataçào do objeto licitatôrio.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 117 Lei n° 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
. . > as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

a. Entregar os produtos de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração'
b. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
^e forem^olichadas-305105 deSÍ9nad°S pe'° C0NTRATANTE’ atendendo prontamente às observações e exigências que

c. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, ímperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 
fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, circunstancias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência-
6. _ Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes necessários à 
execução do contrato;
g. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;
h. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais 
execução deste contrato;
i. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j. Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;
k. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa 
e eficiente do transporte dos bens;
l. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade 
preço unitário e valor total;
m. Fornecer os produtos de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação pertinente;
n. Transportar os produtos conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e higiene e de

. >
Entregar os produtos acompanhados da documentação necessária;
Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados;
Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa
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12.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

12.2. A fiscahzaçao de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos’ de 
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

12.3. ~ O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.4ficará nomeado como fiscal e responsável pelo contrato, servidor público lotado na Secretaria de Educação devendo 
ser o principal intermediador entre a CONTRATADA e CONTRATANTE. (OBS: O NOME DO FISCAL DO CONTRATO

SER PREENCHID0- P0R MOTIVOS DE ASSÉDIOS QUE O MESMO PODERÁ VIR A SOFRER 
PORTANTO, O NOME DO FISCAL DEVERA VIR INCLUSO COM A TRAMITAÇÃO INICIAL/CONTRATO - PLEITO 
Uv btM UU oERVIÇOL

13. DO PAGAMENTO

13.1.1. O pagamento será realizado em até 30(trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal, nos termos do art. 12, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
conforme documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

13.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
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13.12.

13.12.1. , , ,  
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
14.

14.1.

de contratar com o Poder Público, bem como < - ■ ■
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

6.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,

DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.

14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que:
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por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as

15.4.

15.4.1.
tributos;

15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa 
da União e cobrados judicialmente.

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5. Cometer fraude fiscal;

15.2. r ■ '
seguintes sanções:

15.2.1. Advertência,
Contratante;

15.2.2. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias;

Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do15.2.3.
objeto;

15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Arataca, com o consequente descredenciamento no CRC 
pelo prazo de até cinco anos;

• A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei n° 14.133/2021, as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
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_________ 2019
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Elemento de Despesa
44.90.52.00________
44.90.52.00________

44.90.52.00

- Fonte .
1500
1660
1500
1660
1500
1660
1500
1600
1551
1542
1542

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos.

Unidade Gestora
030707_______
030707

030708

15 6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

157. , Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante o Muncípio 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira 
copias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC.

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

Lote I - Valor R$ 513.591,89(quinhentos e treze mil quinhentos e noventa e um reais oitenta e nove centavos)'
Lote II - Valor R$ 119.238,20(cento e dezenove mil duzentos e trinta e oito reais vinte centavos);
Lote III - Valor R$ 27.578,40(vinte e sete mil quinhentos e setenta e oito reais quarenta centavos)'
Lote IV - Valor R$ 202.070,00(duzentos e dois mil setenta reais);
Lote V - Valor R$ 758.042,30(setecentos e cinquenta e oito mil quarenta e dois reais trinta centavos)-
Lote VI - Valor R$ 1.297.356,00(um milhão duzentos e noventa e sete mil trezentos e cinquenta e seis reais)-
Lote VII - Valor R$ 92.627,00(noventa e dois mil seiscentos e vinte e sete reais);
Lote VIII - Valor R$ 4.735,10fquatro mil setecentos e trinta e cinco reais dez centavos);
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<0^

A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA, 

COMPUTADORES E OUTROSJs possibilitará a dinamízação das atividades escolares em um ambiente mais seguro 

com infraestrutura física adequada para dinamizar o processo de ensino-aprendizagem, observando assim, ao Direito 

Fundamental à Educação previsto no artigo 205 da Constituição Federal de 1988: "A educação, direitode todos e dever do 

Estado e da familia, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho". É de fundamental importância 

para o município pois reforçará os pressupostos das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 9.394/96. que considera 

a "Educação,dever da familia e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, 

tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho", portanto deverá ser desenvolvida em ambientes com infraestrutura adequada para atender as 
necessidades do educando.

O mobiliário escolar deve ser visto como um recurso de apoio ao processo de ensino, pois proporciona conforto físico e 

psjcologico aos alunos, com influência no rendimento e aprendizagem de forma direta, contribuindo para um melhor 

desempenho escolar. Toma-se necessário a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS 
(FOGÕES, GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS) para composição e melhoria da 

infraestrutura das salas de aula e suas dependências, no intuito de suprir a crescente demanda das escolas municipais 

de Arataca-BA, visando o bom andamento e funcionamento das unidades de ensino, assegurando conforto, saúde, 

segurança, melhor desempenho, melhor eficiência no ensino-aprendizagem e qualidade de trabalho para os profissionais 
da educação. Diante do exposto, é de fundamental importância e necessidade para a Prefeitura Municipal / Secretaria 

Municipal de Educação adquirir os itens nos quantitativos solicitados,para atender as demandas das escolas.

De se referir que no momento da solicitação do serviço efetuada pela secretaria, já fora disponibilizada a 
compe ente dotação orçamentária, a qual detém o crédito necessário situação essa verificada pela média mercadológica 
vSlaD&lvCiOa.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

permanentes^H'6 3 fOmen,adora é oriunda de pro9ramas específicos destinado a aquisição de materiais

ene ao ° PreSente doíuTen.to caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos com 
fins de promover a contrataçao de empresa para o fornecimento de mobiliário escolar.

Ia em é deta,hadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-
la, em observância as normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. P P

1 • DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE



Arataca

na LOA o que caracteriza

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

ITEM UND QUANT

1. UN 30

2. UN 15

3. UN 15

4. UN 22

51Pregão Eletrônico n° 019/2025

Verifica-se que tratam-se de serviços de fácil identificação de padrões pré estabelecidos pelo mercado.

Ainda da análise da média mercadológica obtida verifica-se a necessidade de licitação.

Ainda de se mencionar que a pesquisa do sub elemento envolvido descarta-se a possibilidade de fracionamento.

Nesse contexto apropriado a utilização da aquisição através do competente Pregão Eletrônico.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
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_________________ LOTE 01 - REFRIGERADOR, FREEZER E BEBEDOUROS 
________________________ ESPECIFICAÇÃO____________________________
Freezer Horizontal 2 Portas, Tipo Horizontal 534 Litros, Características e Recursos: Dreno 
de Descongelamento, Congelamento Rápido, Termostato, Rodízios de Pés, Função 
Geladeira, Controle de Temperatura Externo, Tipo de Degelo Manual, Número de Portas 2 
Portas, Especificações Técnicas: Altura 96.0cm, Largura 147.3cm, Profundidade 78.0cm, 
Peso 68.0kg, Tensão/Voltagem 127V ou 220V, Recursos Ecológicos: Eficiência Energética/ 
Faixa Selo Procel: Selo Procel A (Mais Eficiente).______
GELADEIRA FROST FREE 310L DUPLEX BRANCA 2 PORTAS, Capacidade líquida do 
freezer (L) 63, Frequência 60 Hz, Acabamento lateral Aço pintado em branco, Profundidade 
sem porta 54,6 cm, Profundidade com porta aberta 116,4 cm, Largura Porta aberta 90’ com 
puxador n/a, Capacidade bruta do refrigerador (L) 252, Garantia do produto 1 ano, Capacidade 
total de armazenamento 310L, Profundidade com porta e sem puxador 61,8 cm, Classificação 
energética A, Cor Branco, Capacidade liquida do refrigerador (L) 247, Altura do produto 
embalado 173,9 cm, Largura do produto embalado 63,3 cm, Profundidade do produto 
embalado 65,7 cm, Peso do produto embalado 54 kg Altura do gabinete sem porta 169 cm, 
Capacidade bruta do freezer (L) 63, Tipo de degelo Frost Free, Consumo 43,6 Kw, Tensão / 
Voltagem 127V ou 220V,
GELADEIRA DUPLEX 400 LITROS FROST FREE 2 PORTAS, Capacidade total 400 litros, 
Capacidade da geladeira em volume 283 litros, Freezer Sim, Capacidade do freezer em 
volume 117 litros, Tipo de degelo Frost Free, Painel Eletrônico, Tipo de porta Duplex, 
Quantidade de portas 2 portas, Número de prateleiras da geladeira 3 prateleiras, Material das 
prateleiras da geladeira Vidro temperado, Congelador Não, Portas reversíveis Não, Gaveta de 
vegetais Sim, Gaveta multiuso Sim, Porta latas Sim, Controle de temperatura do refrigerador 
Sim, Fabricador de gelo Não, Dispenser de água Não, Dispenser de gelo Não, Alarme de porta 
aberta Sim, Luz interior Sim, Altura 187 cm, Largura 60 cm, Profundidade 68,8 cm, Peso 56,7 
kg, Eficiência energética A. Consumo 53,5 kWh/Mês, Frequência 60 Hz, Tensão / Voltagem 
127V ou 220V._________________________________________________
BEBEDOURO INDUSTRIAL Reservatório 50 litros em PP (Polipropileno), Medidas do produto 
Altura: 136 cm, Largura: 55 cm, Comprimento: 60 cm, Base Injetada, Capacidade de 
refrigeração 17,0 l/h, Certificado Inmetro portaria 344, Compressor 1/8 HP potência, Consumo 
de energia 18 kwh/mês, Itens Inclusos Aparador em inox d dreno (saída) esgoto. Refrigeração 
Gás R134A ecológico, Reservatório 50L em PP (Polipropileno), Revestimento externo Inox

w
continuada a qual tem por meio do presente processo seus valores e quantitativos incrementados.

Cabe mencionar que a contratação goza de dotação orçamentária prevista 
disponibilidade financeira e previsão orçamentária.



Arataca

5. UN 20

6. UN 20

7. UN 10

ITEM UND QUANT

8. UND 20

9. UND 20

52Pregão Eletrônico n° 019/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025
53-Ano XXI-N° 3823

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
 MUNÍCÍPÍO

_____________ LOTE 02 - FOGÃO DOMESTICO, MICROONDAS E EXAUSTOR 
_ _____________________ ESPECIFICAÇÃO_______________________  
MICRO-ONDAS 20L COM PUXADOR NA PORTA, Tipo Micro-ondas de bancada, 
Capacidade 20 litros, Níveis de potência 10 níveis, Grill Não, Timer Não, Display Sim, 
Relógio Sim, Luz interna Sim, Prato giratório Sim, Trava de segurança Sim, Menu de 
receitas Sim, Tecla descongelar Sim, Desodorizador Não, Funções Arroz, vegetais, 
massa, peixe, pipoca e caneca, Potência 620W, Frequência 60 Hz, Inmetro Sim, 
Altura 26,4 cm, Largura 45,5 cm, Profundidade 35,3 cm, Peso 10,5 kg.
FÒGÃO DOMÉSTICO 4 BOCAS, COM PÉ, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, COM 
FORNO, COR PREDOMINANTE BRANCO, CANTOS ARREDONDADOS, SEM 
EMENDAS PERMITINDO MELHOR LIMPEZA.

brilhante. Tomada 3 pinos ABNT/NBR/603351, Torneiras 2 torneiras, Voltagem 127Vou 220V. 
Atende até 125 pessoas/h - Media de pessoas / hora gelada ( considerando copos 200ml). 
Ideal para altos fluxos. Economicamente perfeito, muito mais água gelada e purificada com 
menos gasto com energia elétrica, contribuindo verdadeiramente com o meio 
ambiente, 2 torneiras - 2 Torneiras geladas de série, podendo optar para 1 torneira gelada e 1 
jato ou 1 torneira gelada e 1 Natural. Com opções de torneira ou jato, Aparador de água frontal 
- Dispositivo para recolhimento do excedente de água 
proveniente de respingos, acompanha kit (Dreno) ralo por gravidade, que deve ser 
adequadamente instalado em um ralo ou saída de água que esteja no nível do solo. 
Apresentar juntamente com os documentos de habilitação o seguinte documento: 
Certificado de Conformidade com ABNT NBR 16098:2012.

"BEBEDOURO COLUNA GARRAFAO, Tipo Bebedouro de coluna, Temperatura de operação 

Natural e gelada, Capacidade do reservatório 1,8 litros, Compressor Gás R134a, Vazão de 
água (L/h) 60 L/h, Painel de controle Não, Bandeja removível Sim, Torneira Sim, Luz 
indicadora de funcionamento Não, Termostato Sim, Tipo de filtro Não, Vida útil do filtro 
Indeterminado, Instalação Piso, Tamanho do garrafão 10 e 20 litros, Altura 100,7 cm, Largura 
31,8 cm, Profundidade 32,1 cm, Peso 11,58 kg, Consumo 11,88 kWh/mês, 
GELADEIRA 480 LITROS FROST FREE 2 PORTAS, Capacidade líquida do freezer (L) 128L, 
Frequência 60 Hz, Acabamento lateral Branco, Capacidade bruta do refrigerador (L) 358L,' 
Capacidade total de armazenamento 480L, Classificação energética A+++, Acabamento 
frontal Branco, Cor Branco, Capacidade líquida do refrigerador (L) 352L, Altura do produto 
embalado 192,5 cm, Peso bruto 68 kg, Largura do produto embalado 74 cm, Profundidade do 
produto embalado 80,3 cm, Capacidade bruta do freezer (L) 151L, Quantidade de portas 2, 
Painel digital Sim, Conteúdo da embalagem Refrigerador. Porta Ovos. Forma de Gelo e 
Manual de Instruções. Gás refrigerante R600A, Quantidade de prateleiras e gavetas do 
freezer, Gabinete: 2 Prateleiras Porta: 2 Prateleiras, Quantidade de prateleiras e gavetas do 
refrigerador, Gabinete: 3 Prateleiras e 1 Gaveta Porta: 4 Prateleiras, Prateleiras retráteis Não, 
Prateleiras reversíveis, Sim, Prateleiras expansiveis (fast adapt) Sim, Tipo de degelo Frost 
Free, Dispenser de gelo na porta Não, Função turbo freezer Sim, Função turbo refrigerador 
Não, Selo Procel Não, Tipo de compressor Inverter, Tensão (V) Bivolt, Consumo 36.4 
(kWh/Mês), Garantia do produto 1 ano. 
Bebedouro e lavatório: atende a adultos e crianças ■ Material: Polímero ABS com tratamento ’ 
Ultra Violeta ■ Fácil limpeza e higienização -Diversas opções de torneiras - 02 temperaturas 
de água: natural e gelada -Rendimento: 200 copos de água gelada/hora - Sistema de filtração 
em carvão ativado - Hidráulica: Sistema hidráulico atóxico embutido. - Voltagem: 110v ou 220v 
- Peso sem refrigeração 16 kg/ com refrigeração 29 kg - Possibilita regulagem de altura na 
instalação -1 Ano de garantia.
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LOTE 03 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
___________ ESPECIFICAÇÃO ------------------

LIQUIDIFICADOR 3 VELOCIDADES BRANCO, Tipo Liquidificador, Velocidades 3 
velocidades, Capacidade total 2,2 litros, Capacidade útil 1,6 litros, Material do copo 
San Cristal, Função pulsar Sim, Função autolimpeza Sim, Função quebra gelo Sim, 
Quantidade de lâminas 4 lâminas, Tipo de lâminas Lisas, Material das lâminas Aço 
inox, Tampa dosadora Sim, Trava de segurança Sim, Porta-fio Sim, Base 
antiderrapante Sim, Filtro Sim, Potência 550W, Consumo 0,5 kW/h, Frequência

. 60Hz, Inmetro Sim, Altura 41 cm, Largura 21 cm, Profundidade 20 cm, Peso 2 kg.
“LIQUIDIFICADOR BAIXA ROTAÇÃO INDUSTRIAL 20L, Tensão: 127V ou 220V
(monovolt), Potência Elétrica: 1.400W, Potência do Motor: 114 CV (hp), Frequência: 
50Hz / 60Hz, Rotação: 3.500 rpm, Corpo: Aço, Copo: Aço Inox - 20 litros, Tampa:

| Alumínio, Facas: Aço Inox 304, Peso Líquido: 26,000 kg, Conformidade- Portaria 371
| (INMETRO) _______________________ 

--------------------------------------------- LOTE 04-TELEVIDQRES
_____________ ESPECIFICAÇÃO —
SMART TV LED 70”, Taxa de atualização 60Hz, Formato da tela Plana, Contraste 
Mega contraste, Sistema operacional Tizen, Processador Crystal UHD, Tipo de alto- 
falante 2 canais, Potência de áudio total (RMS) 20 W, Entrada HDMI3, Entrada USB 
1, AV/vídeo Sim, Saída digital óptica 1, LAN RJ45 Sim, Bluetooth Versão 5.2, Wi-Fi 
Sim, Comando de voz Sim, Espelhamento do smartphone Sim, Espelhamento de 
áudio Sim Controle remoto TM2360E Altura Com base: 97,6 cm | Sem base: 90 cm, 
Largura Com base: 155,6 cm | Sem base: 155,6 cm, Profundidade Com base: 34 cm 
| Sem base: 6,16 cm, Peso Com base: 25,3 kg | Sem base: 24,8 kg.

“SMART TV LED 50" Cor: preta. Resolução: full HD 1920x1080 p. Conversor 
integrado, Conexões HDMI: 02 (duas). Conexões USB: 01 (um). Acompanha controle 
remoto, cabo de força, manual do usuário e manual eletrônico. Dimensões do 
produto: largura: 90,52 cm x altura: 56,23 cm x profundidade: 19,64 cm. Alimentação: 
bivolt. Garantia legal do fabricante. Potência dos altofalantes: 10 w x 2. Dolby digital 
plus; dolby pulse; recursos de áudio: dts studio sound; dts premium sound 5.1; alto- 
falante com saída inferior + alcance total; nivelador de volume automático. Entradas: 
01 componente (y/pb/pr); 01 composto (av) (uso comum para componente y); 01 rf 
(terrestre/entrada de cabo). 

FOGÃO DOMESTICO 5 BOCAS, comum com forno; acendimento automático total; 
Mesa em aço inox sobreposta; Queimador Mega Chama 3000w; 2 queimadores 
família; Queimadores estampados; Espalha chama esmaltado; Manipuladores 
removíveis; Grade fixa no forno com 2 regulagens de altura; Visor total na porta do 
forno; Pés altos; Trempe dupla; Tampa de vidro sem puxador; Válvula de segurança 
no forno.  EXAUSTOR 60CM

•Peso: 11,200 kg

•Comprimento: 60 cm

•Largura: 20 cm

•Altura: 60 cm

•Vazão: 10.000m3/h
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________________ LOTE 05 - ar condicionados e ventiladores 
_______ _________________ ESPECIFICAÇÃO

AR CONDICIONADO INVERTER 9QOOBTUS - Ciclo Frio, Classificação 

Energética/I n metro A, Tecnologia Inverter, Garantia do Compressor 10 anos, Tipo de 

Gás R-32, Medida Evaporadora (int.) (LxAxP/cm) 71 x 28 x 19,5cm, Medida 

Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 65 x 45,5 x 23,5cm, Peso Líquido Evaporadora (int.) 

(Kg) 7.3kg, Peso Líquido Condensadora (ext,) (Kg) 17,35kg, Serpentina Cobre, 

Tubulação (Bitolas) 1/4 e 3/8, Consumo Aproximado de Energia (kWh) 980(kWh) / 

381 (kWh/ano), Vazão de Ar (m3/h) 674,28 (m3/h), Controle Remoto Iluminado Sim, 

Swing Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar-Condicionado Split Inverter, Compatível 

com Alexa Sim, Compatível com Google Assistente Sim, Controle Remoto Sim, Cor 

Branco, Corrente Elétrica Modo Refrigeração (A) 7,3A, Desnível Máximo de 

Instalação 7m, Display Invisível Sim, Dispositivo de Expansão Capilar, Fase 

Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 60Hz, Garantia 3 anos.

AR CONDICIONADOR INVERTER 12000BTUS - Ciclo Frio, Tecnologia Inverter, 

Garantia do Compressor 10 anos, Tipo de Gás R-32, Medida Evaporadora (int.) 

(LxAxP/cm) 75,5 x 29,5 x 20cm, Medida Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 65 x 45,5 

x 23,5cm, Peso Líquido Evaporadora (int.) (Kg) 8,25kg, Peso Líquido Condensadora 

(ext.) (Kg) 17,4kg, Serpentina Cobre, Tubulação (Bitolas) 1/4 e 3/8, Consumo 

Aproximado de Energia (kWh) 502 KWh/ano, Vazão de Ar (m3/h) 943,85 (m3/h). 

Swing Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar-Condicionado Split Inverter, Compatível 

com Alexa Sim, Compatível com Google Assistente Sim, Controle Remoto Sim, Cor 

Branco, Corrente Elétrica Modo Refrigeração (A) 6,7A, Desnível Máximo de 

Instalação 7m, Display Invisível Sim, Dispositivo de Expansão Capilar, Fase 

Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 60Hz, Garantia 3 anos.

AR CONDICIONADO INVERTER 18000BTUS - Swing Sim, Vazão de Ar (mYh) ' 

897,11(m3/h), Consumo Aproximado de Energia (kWh) 664 KWh/ano, Tubulação 

(Bitolas) 1/4 e 3/8, Serpentina Cobre, Peso Líquido Condensadora (ext.) (Kg) 

23,75kg, Peso Líquido Evaporadora (int.) (Kg) 11kg, Medida Condensadora (ext.) 

(LxAxP/cm) 73,8 x 54 x 27cm, Medida Evaporadora (int.) (LxAxP/cm) 96 x 31 x 

22,5cm, Tipo de Gás R-32, Garantia do Compressor 10 anos, Tecnologia Inverter,

SMART TV LED 43" Cor: preta. Resolução: full HD 1920x 1080, Taxa de atualização 
60Hz, Formato da tela Plana, Contraste Mega contraste, HDR Sim, Sistema 
operacional Tizen, Processador Hyper Real, Tipo de alto-falante 2 canais, Potência 
de áudio total (RMS) 20W, Entrada HDMI2, Entrada USB 1, LAN RJ45 Sim, Entrada 
de RF Sim, Bluetooth Sim, Controle remoto TM1240A, Comando de voz Sim, Altura, 
Com base: 59 cm | Sem base: 56,33 cm, Largura Com base: 96,59 cm | Sem base: 
96,59 cm, Profundidade Com base: 15.76 cm | Sem base: 7,58 cm, Peso, Com base: 
6,6 kg | Sem base: 6,5 kg, Consumo 80W

Kl
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Ciclo Frio, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar-Condicionado Split Inverter, Compatível 

com Alexa Sim, Compatível com Google Assistente Sim, Controle Remoto Sim, Cor 

Branco, Corrente Elétrica Modo Refrigeração (A) 15,7A, Desnível Máximo de 

Instalação 8m, Display Invisível Sim, Dispositivo de Expansão Capilar, Fase 

Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 60Hz, Garantia 3 anos.

AR CONDICIONADO INVERTER 24000BTUS - Ciclo Frio, Classificação 

Energética/lnmetro A, Tecnologia Inverter, Garantia do Compressor 10 anos, Tipo de 

Gás R-32, Medida Evaporadora (int.) (LxAxP/cm) 109 x 32 x 22,5cm, Medida 

Condensadora {ext.) (LxAxP/cm) 84,5 x 65,5 x 32,5cm, Peso Líquido Evaporadora 

(int.) (Kg) 12,9kg, Peso Liquido Condensadora (ext.) (Kg) 36,1 kg. Serpentina Cobre, 

Tubulação (Bitolas) 1/4 e 5/8, Consumo Aproximado de Energia (kWh) 975 KWh/ano, 

Vazão de Ar (m3/h) 1.032,13 (m’/h), Swing Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar- 

Condicionado Split Inverter, Compatível com Alexa Sim, Compatível com Google 

Assistente Sim, Controle Remoto Sim, Cor Branco, Corrente Elétrica Modo 

Refrigeração (A) 13,4A, Desnível Máximo de Instalação 10m, Display Invisível Sim, 

Dispositivo de Expansão Capilar, Fase Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 

60Hz, Garantia 3 anos.

VENTILADOR DE PAREDE 60CM - Tipo Ventilador de parede, Diâmetro 60cm, Pás 

3 pás, Velocidade 3 velocidades, Acionamento Manual, Inclinação regulável Sim, 

Grade removível Não, Repelente Não, Luminária Não, Timer Não, Alça para 

transporte Não, Trava de segurança Não, Potência 200w, Altura 60,00cm, Largura 

40,00cm, Profundidade 60,00cm, Peso 3kg.

VENTILADOR DE COLUNA 40CM - Tipo Ventilador de coluna Diâmetro 40cm, Pás 

6 pás, Velocidade 3 velocidades, Acionamento Manual, Inclinação regulável Sim, 

Grade removível Sim, Repelente Não, Luminária Não, Timer Não, Alça para 

transporte Sim, Trava de segurança Sim, Potência 126W, Consumo 0,126 kW/h, 

Altura 130 cm, Largura 39 cm, Profundidade 48 cm, Peso 5,7 kg

__  LOTE 06 - NOTEBOOK, SCANNER E COMPUTADORES 
ESPECIFICAÇÃO J~

NOTEBOOK : intel core i5 7a geração 8gb ssd 120gb wifi hdmi • processador intel 

core I5 7o geração 2.7ghz 3mb cache - memória: 8gb ddr4 • ssd: 120gb ou 256gb • 

tela de 14 pol. (1366x768) -1 porta usb comum e 2 portas usb's 3.0 -1 entrada hdmi 

+ 1 entrada vga -1 entrada para cartão de memória sd - porta de rede - porta para 

fone de ouvido - teclado abnt2 (com cedilha ?ç?) - placa de vídeo intel hd graphics 

620 4gb de memória compartilhada.

COMPUTADOR COMPLETO DESKTOP. especificações técnicas • conexões - vga- 

hdmi —) processador |------ processador: intel core i5 3.20 ghz ■ placa mãe: intel
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h55- suporta até: intel core i3 / i5 / i7 - socket: 1156- rede: 10/100 mbps • conexões 

- 4x conectores sata - lx slot pci express x16 - lx slot pci express x1 frontal: ■ 2x 

portas usb- 2 x portas de áudio (alto falante / microfone) traseira: - 1x porta vga ■ 1x 

porta hdmi -4x portas usb 2.0- 1x porta rj-45 de rede-jacks de áudio hd: linha/alto 

falante / microfone —| memória |------ tamanho: 8gb ■ 2x slots ddr3 - arquitetura

da memória: ddr3 - expansível até: 8gb —| armazenamento |— ssd 240 gb — 

-| fonte |------- fonte real- 230w - bivolt - acompanha cabo de força monitor 19 trs-

hk19wy ■ 1366x768 - 60hz - 5ms - hdmi e vga estabilizador 500va es-500va mono 

115v bem ligado coletek teclado: características: - modelo: k120 especificações: - 

teclas de perfil plano e silenciosas ■ conexão: usb - padrão abnt2 - versão em 

português ■ design resistente a derramamentos - teclas duráveis que resistem a até 

10 milhões de pressionamentos - suportes inclináveis, fortes e ajustáveis - 

caracteres nitidos e brilhantes mouse: características: - modelo: 910-004053 

especificações: - cor: preto - interface: usb ■ plug and play - rolagem fácil • dpi: 1000 

Impressora Multifuncional EcoTank Imprime, digitaliza e copia, Cores de 

impressão: Colorido, Tecnologia de impressão: Jato de tinta Heat-Free MicroPiezo, 

Imprime frente e verso: Automático, SmartRanel: impressão, cópia ou digitalização 

de um smartphone ou tablet, Conexão: USB 2.0 de alta velocidade / Wireless / Wi-Fi 

Direct, Compatibilidade: Windows Vista® / 7 / 8 / 8.1 /10 (32bit, 64bit) Windows 

Server® 2003 (SP2), Mac OS X 10.5.8, OS 11 Formatos de papéis: A4, Carta, Ofício, 

Mexico-Oficio, Oficio 9, Fólio, Executivo, Meia carta, A6, A5, B6, B5 foto, e envelopes, 

Cartão de memória: Não, Resolução da impressão: 5760 x 1440 dpi, Visor: Sim, 

Capacidade de entrada do papel: 100 folhas de papel A4, Capacidade de saída do 

papel: 30 folhas de papel A4, Fax: Não, Wí-Fi: Sim, Velocidade da impressão: Preto: 

33 ppm / Colorido: 15 ppm, Consumo: 12 W.

SSD Plus 1 TB, SDSSDA1T00, Leitura 530MB/S, Gravação 445MB/s

SSD 512 GB KC3000, M.2 2280 PCIe Gen 4 NVMe, Leitura 7000MB/S Gravação 

3900MB/S

Scanner De Mesa, Duplex, 70ppm, com Conectividade USB, Resolução óptica 600 

dpi. Carregar de até 100 folhas por vez e capacidade de digitalização diária de até 

10.000 folhas. Incluso software com recursos automáticos como remoção de folhas 

em branco, rotação automática e reconhecimento de caracteres óptico, além de 

criação de PDF. Formato De Saída Cor: 24-bit, Tons De Cinza: 8-bit, Mono: 1 -bit. 

Cores De Fundo Branco / Preto (Selecionável) Capacidade Do Alimentador 100 

Folhas (A4 80 G/m2 Ou Carta 20 Lb), Ciclo DiáriolO.OOO Folhas Detecção De 

Alimentação Múltiplo Detecção De Superposição (Sensor Ultra Sônico) Detecção De 

Longitude, Proteção De Papel Monitoramento De Imagem, Detecção De Som (Isop).
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De se observar que a estimativa de preço é baseada em 
refletem a realidade de mercado.

_______________ LOTE 08 - QUADRO BRANCO PARA PINCEL ATOMICO 
_______________________ ESPECIFICAÇÃO_______________________ 
QUADRO BRANCO PARA PINCEL ATOMICO 200x120 cm 200x120 cm, FORMICA 
DE BOA QUALIDADE COM BORDAS EM ALUMÍNIO
QUADRO BRANCO PARA PINCEL ATÔMICO 150x120 cm 150x120 cm, FORMICA 
DE BOA QUALIDADE COM BORDAS EM ALUMÍNIO

UND
-________ LOTE 07-FOGÃO INDISTRIAL

______________ESPECIFICAÇÃO_______________________ 
FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO Fogão industrial; Gás GLP baixa 
pressão; Mesa esmaltada a fogo com easy clean, que facilita a limpeza; Corpo super 
reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática com base 
fosfatizada; Grelhas redondas em ferro fundido para todos os modelos; Queimadores 
de alto rendimento, em ferro fundido, possuindo potência de 4.090kcal no modelo 
chama tripla frontal e 3.659kcal no modelo chama dupla; Queimador chama interna, 
com espalha chamas em cobre; Queimadores chapa tripla frontais e chama dupla 
traseiros; Equipamento para uso industrial e profissional; Características forno, Porta 
com visor de vidro e equipada com mola para facilitar a vedação e reter o calor; 
Isolamento térmico em lã de rocha; Acabamento interno esmaltado a fogo; 
Acompanha 2 grelhas com limitador; Equipamento para uso industrial e profissional' 
Altura 780mm, Largura 850mm, Profundidade 846mm, Consumo 1,554kg/h, 
Embalagem Frente 920mm, Embalagem Profundidade 930mm, Embalagem Altura 
920mm, Potência 17.720 kcal/h, Altura Interna 290mm, Largura Interna 600mm, 
Profundidade Interna 680mm.______________
FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO Fogão industrial; Gás GLP baixa 
pressão; Mesa esmaltada a fogo com easy clean, que facilita a limpeza; Corpo super 
reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática com base 
fosfatizada; Grelhas redondas em ferro fundido para todos os modelos; Queimadores 
de alto rendimento, em ferro fundido, possuindo potência de 4,090kcal no modelo 
chama tripla frontal e 3.659kcal no modelo chama dupla; Queimador chama interna, 
com espalha chamas em cobre; Queimadores chapa tripla frontais e chama dupla 
traseiros; Equipamento para uso industrial e profissional; Características forno, Porta 
com visor de vidro e equipada com mola para facilitar a vedação e reter o calor; 
Isolamento térmico em lã de rocha; Acabamento interno esmaltado a fogo; 
Acompanha 2 grelhas com limitador; Equipamento para uso industrial e profissional.' 
Altura 780mm, Largura 1250mm, Profundidade 846mm, Consumo 2,417kg/h, 
Embalagem Frente 930mm, Embalagem Profundidade 1340mm, Embalagem Altura 
900mm, Potência 30.934kcal/h, Altura Interna 290mm, Largura Interna 600mm, 
Profundidade Interna 680mm.

As estimativas de gastos estão devidamente previstas através da pesquisa mercadológica supra referida, valores 
esses que estão devidamente vinculados a requisição de material originária.

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Da análise preliminar não se verificam contratações análogas ou interdependentes,

12-IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação visa garantir a contratação de empresa que forneça mobiliário escolar.

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Diárii) Oficial do 
MUNÍCÍPÍO

Venfica-se que trata-se de material de fácil identificação de padrões pré estabelecidos pelo mercado 
Ainda da analise da media mercadológica obtida verifica-se adequação da necessidade de licitação 
NpsA rnnSte .que a do sut> elemento envolvido descarta-se a possibilidade de fracionamento 
Nesse contexto apropriado a utihzaçao da aquisição através do competente processo licitatório.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Em análise preliminar não se vislumbram impactos ambientais a serem observados.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em virtude das razões já referidas demonstra-se plenamente viável a contratação nos moldes pretendidos.

N°k?U^ í respei!° a vantajosidade do ente público esta resta caracterizada na economia de processos, bem como na 
publicidade e igualdade no processo de contratação.

Assim em face de todo o exposto entendo por plenamente viável a contratação pretendida.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
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ABERTURA:------

RAZÃO SOCIAL:

n
VL UNIT

LOTE 01 - REFRIGERADOR, FREEZER E BEBEDOUROS 
_____________ ESPECIFICAÇÃO .
Freezer Horizontal 2 Portas, Tipo Horizontal 534 
Litros, Características e Recursos: Dreno de 
Descongelamento, Congelamento Rápido, Termostato, 
Rodízios de Pés, Função Geladeira, Controle de 
Temperatura Externo, Tipo de Degelo Manual, Número 
de Portas 2 Portas, Especificações Técnicas: Altura 
96.0cm, Largura 147.3cm, Profundidade 78.0cm, Peso 
68.0kg, Tensão / Voltagem 127V ou 220V, Recursos 
Ecológicos: Eficiência Energética / Faixa Selo Procel: 
Selo Procel A (Mais Eficiente).
GELADEIRA FROST FREE 310L DUPLEX BRANCA 
2 PORTAS, Capacidade líquida do freezer (L) 63, 
Frequência 60 Hz, Acabamento lateral Aço pintado em 
branco, Profundidade sem porta 54,6 cm, Profundidade 
com porta aberta 116,4 cm, Largura Porta aberta 90° 
com puxador n/a, Capacidade bruta do refrigerador (L) 
252, Garantia do produto 1 ano, Capacidade total de 
armazenamento 310L, Profundidade com porta e sem 
puxador 61,8 cm, Classificação energética A, Cor 
Branco, Capacidade liquida do refrigerador (L) 247, 
Altura do produto embalado 173,9 cm, Largura do 
produto embalado 63,3 cm, Profundidade do produto 
embalado 65,7 cm, Peso do produto embalado 54 kg 
Altura do gabinete sem porta 169 cm, Capacidade bruta 
do freezer (L) 63, Tipo de degelo Frost Free, Consumo 
43,6 Kw, Tensão/Voltagem 127V ou 220V.
GELADEIRA DUPLEX 400 LITROS FROST FREE 2 
PORTAS, Capacidade total 400 litros, Capacidade da 
geladeira em volume 283 litros, Freezer Sim, 
Capacidade do freezer em volume 117 litros, Tipo de 
degelo Frost Free, Painel Eletrônico, Tipo de porta 
Duplex, Quantidade de portas 2 portas, Número de 
prateleiras da geladeira 3 prateleiras, Material das

^iunteSo ATVN™^°P°ArrCA D0S PR0DUT0S'NA PR0P0STA'S0B PENA DE DES^SSIF|CAÇÃO
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prateleiras da geladeira Vidro temperado, Congelador 
Não, Portas reversíveis Não, Gaveta de vegetais Sim, 
Gaveta multiuso Sim, Porta latas Sim, Controle de 
temperatura do refrigerador Sim, Fabricador de gelo 
Não, Dispenser de água Não, Dispenser de gelo Não, 
Alarme de porta aberta Sim, Luz interior Sim, Altura 187 
cm, Largura 60 cm, Profundidade 68,8 cm, Peso 56,7 
kg, Eficiência energética A, Consumo 53,5 KWh/Mês, 

_ Frequência 60 Hz, Tensão / Voltagem 127V ou 220V.
BEBEDOURO INDUSTRIAL Reservatório 50 litros em 
PP (Polipropileno), Medidas do produto Altura: 136 cm, 
Largura: 55 cm, Comprimento: 60 cm, Base Injetada, 
Capacidade de refrigeração 17,0 l/h, Certificado 
Inmetro portaria 344, Compressor 1/8 HP potência, 
Consumo de energia 18 kwh/mês, Itens Inclusos 
Aparador em inox c/dreno (saída) esgoto. Refrigeração 
Gás R134A ecológico, Reservatório 50L em PP 
(Polipropileno), Revestimento externo Inox brilhante. 
Tomada 3 pinos ABNT/NBR/603351, Torneiras 2 
torneiras, Voltagem 127V ou 220V. Atende até 125 
pessoas/h ■ Media de pessoas / hora gelada ( 
considerando copos 200ml). Ideal para altos fluxos. 
Economicamente perfeito, muito mais água gelada e 
purificada com menos gasto com energia elétrica, 
contribuindo verdadeiramente com o meio 
ambiente, 2 torneiras - 2 Torneiras geladas de série, 
podendo optar para 1 torneira gelada e 1 jato ou 1 
torneira gelada e 1 Natural. Com opções de torneira ou 
jato, Aparador de água frontal - Dispositivo para 
recolhimento do excedente de água 
proveniente de respingos, acompanha kit (Dreno) ralo 
por gravidade, que deve ser adequadamente instalado 
em um ralo ou saída de água que esteja no nível do 
solo. Apresentar juntamente com os documentos de 
habilitação o seguinte documento: Certificado de 
Conformidade com ABNT NBR 16098:2012.
BEBEDOURO COLUNA GARRAFAO, fipõ" ’ 
Bebedouro de coluna, Temperatura de operação 
Natural e gelada, Capacidade do reservatório 1,8 litros, 
Compressor Gás R134a, Vazão de água (L/h) 60 L/h, 
Painel de controle Não, Bandeja removível Sim, 
Torneira Sim, Luz indicadora de funcionamento Não, 
Termostato Sim, Tipo de filtro Não, Vida útil do filtro 
Indeterminado, Instalação Piso, Tamanho do garrafão 
10 e 20 litros, Altura 100,7 cm, Largura 31,8 cm, 
Profundidade 32,1 cm, Peso 11,58 kg, Consumo 11,88 
kWh/mês.
GELADEIRA 480 LITROS FROST FREE 2 PORTAS, " 
Capacidade liquida do freezer (L) 128L, Frequência 60
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Hz, Acabamento lateral Branco, Capacidade bruta do 
refrigerador (L) 358L, Capacidade total de 
armazenamento 480L, Classificação energética A+++, 
Acabamento frontal Branco, Cor Branco, Capacidade 
líquida do refrigerador (L) 352L, Altura do produto 
embalado 192,5 cm, Peso bruto 68 kg, Largura do 
produto embalado 74 cm, Profundidade do produto 
embalado 80,3 cm, Capacidade bruta do freezer (L) 
151L, Quantidade de portas 2, Painel digital Sim, 
Conteúdo da embalagem Refrigerador. Porta Ovos. 
Forma de Gelo e Manual de Instruções. Gás 
refrigerante R600A, Quantidade de prateleiras e 
gavetas do freezer, Gabinete: 2 Prateleiras Porta: 2 
Prateleiras, Quantidade de prateleiras e gavetas do 
refrigerador, Gabinete: 3 Prateleiras e 1 Gaveta Porta: 
4 Prateleiras, Prateleiras retráteis Não, Prateleiras 
reversíveis, Sim, Prateleiras expansíveis (fast adapt) 
Sim, Tipo de degelo Frost Free, Dispenser de gelo na 
porta Não, Função turbo freezer Sim, Função turbo 
refrigerador Não, Selo Procel Não, Tipo de compressor 
Inverter, Tensão (V) Bivolt, Consumo 36.4 (kWh/Mês), 
Garantia do produto 1 ano.___________
Bebedouro e lavatório: atende a adultos e crianças ■ 
Material: Polímero ABS com tratamento Ultra Violeta • 
Fácil limpeza e higienização -Diversas opções de 
torneiras - 02 temperaturas de água: natural e gelada ■ 
Rendimento: 200 copos de água gelada/hora ■ Sistema 
de filtração em carvão ativado ■ Hidráulica: Sistema 
hidráulico atóxico embutido. - Voltagem: 110v ou 220v
- Peso sem refrigeração 16 kg/ com refrigeração 29 kg
- Possibilita regulagem de altura na instalação - 1 Ano 
de garantia.

^1

LOTE 02 - FOGÃO DOMÉSTICO, MICROONDAS E EXAUSTOR 
______________ESPECIFICAÇÃO_____________  
MICRO-ONDAS 20L COM PUXADOR NA PORTA, Tipo 
Micro-ondas de bancada, Capacidade 20 litros, Níveis de 
potência 10 níveis, Grill Não, Timer Não, Display Sim, 
Relógio Sim, Luz interna Sim, Prato giratório Sim, Trava 
de segurança Sim, Menu de receitas Sim, Tecla 
descongelar Sim, Desodorizador Não, Funções Arroz, 
vegetais, massa, peixe, pipoca e caneca, Potência 620W, 
Frequência 60 Hz, Inmetro Sim, Altura 26,4 cm, Largura 
45,5 cm, Profundidade 35,3 cm, Peso 10,5 kg.
FOGÃO DOMÉSTICO 4 BOCAS, CÕM PÈ? 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, COM FORNO, COR 
PREDOMINANTE BRANCO, CANTOS 
ARREDONDADOS, SEM EMENDAS PERMITINDO 
MELHOR LIMPEZA.
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LOTE03-LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
VLUNIT

1 
ESPECIFICAÇÃO

LIQUIDIFICADOR 3 VELOCIDADES 
BRANCO, Tipo Liquidificador, 
Velocidades 3 velocidades, Capacidade 
total 2,2 litros, Capacidade útil 1,6 litros, 
Material do copo San Cristal, Função 
pulsar Sim, Função autolimpeza Sim, 
Função quebra gelo Sim, Quantidade de 
lâminas 4 lâminas, Tipo de lâminas 
Lisas, Material das lâminas Aço inox, 
Tampa dosadora Sim, Trava de 
segurança Sim, Porta-fio Sim, Base 
antiderrapante Sim, Filtro Sim, Potência 
550W, Consumo 0,5 kW/h, Frequência 
60Hz, Inmetro Sim, Altura 41 cm, Largura 
21 cm, Profundidade 20 cm, Peso 2 kg. 
LIQUIDIFICADOR BAIXA ROTAÇÃO 
INDUSTRIAL 20L, Tensão: 127V ou 
220V (monovolt), Potência Elétrica: 
1.400W, Potência do Motor: 1 Yt CV (hp), 
Frequência: 50Hz/60Hz, Rotação: 3.500 
rpm, Corpo: Aço, Copo: Aço Inox - 20 
litros, Tampa: Alumínio, Facas: Aço Inox 
304, Peso Líquido: 26,000 kg, 
Conformidade: Portaria 371 (INMETRO)

Õ

4

_____________LOTE 04-TELEVIDQRES
ESPECIFICAÇÃO 

SMART TV LED 70", Taxa 
de atualização 60Hz, 
Formato da tela Plana, 
Contraste Mega contraste,

FOGÃO DOMÉSTICO 5 BOCAS, comum com forno; í 
acendimento automático total; Mesa em aço inox 
sobreposta; Queimador Mega Chama 3000w; 2 
queimadores família; Queimadores estampados; Espalha 
chama esmaltado; Manipuladores removíveis; Grade fixa 
no forno com 2 regulagens de altura; Visor total na porta 
do forno; Pés altos; Trempe dupla; Tampa de vidro sem 
puxador; Válvula de segurança no forno.

"EXAUSTOR 60CM ~ ’

•Peso:11,200 kg

•Comprimento: 60 cm

•Largura: 20 cm

•Altura; 60 cm

•Vazão: 10.000m3/h
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Ifríí

✓A*

Comando de 
Espelha mento 
smartphone
Espelhamento de áudio Sim 
Controle remoto TM2360E 
Altura Com base: 97,6 cm | 
Sem base: 90 cm, Largura 
Com base: 155,6 cm | Sem 
base: 155,6 cm,
Profundidade Com base: 34 
cm | Sem base: 6,16 cm, 
Peso Com base: 25,3 kg | 
Sem base: 24,8 kg.

"“SMART TV LED 50" Cor: 

preta. Resolução: full HD 
1920x1080 p. Conversor 
integrado; Conexões HDMI: 
02 (duas). Conexões USB: 
01 (um). Acompanha controle 
remoto, cabo de força, 
manual do usuário e manual 
eletrônico. Dimensões do 
produto: largura: 90,52 cm x 
altura: 56,23 cm x 
profundidade: 19,64 cm. 
Alimentação: bivolt. Garantia 
legal do fabricante. Potência 
dos altofalantes: 10 w x 2. 
Dolby digital plus; dolby 
pulse; recursos de áudio: dts 
studio sound; dts premium 
sound 5.1; alto-falante com 
saída inferior + alcance total; 
nivelador de volume 
automático. Entradas: 01 
componente (y/pb/pr); 01 
composto (av) (uso comum 
para componente y); 01 rf 
(terrestre/entrada de cabo).

Sistema operacional Tizen, 
Processador Crystal UHD, 
Tipo de alto-felante 2 canais, 
Potência de áudio total 
(RMS) 20 W, Entrada HDMI 
3, Entrada USB 1, AV/vídeo 
Sim, Saída digital óptica 1, 
LAN RJ45 Sim, Bluetooth 
Versão 5.2, Wi-Fi Sím, 

voz Sim, 
do 

Sim,
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LOTE 05 - AR CONDICIONADOS E VENTILADORES 
UND_____________ ESPECIFICAÇÃO___________  

”ÃR CONDICIONADO INVERTER 9000BTUS - 

Ciclo Frio, Classificação Energética/lnmetro A, 

Tecnologia Inverter, Garanta do Compressor 10 

anos, Tipo de Gás R-32, Medida Evaporadora (int.) 

(LxAxP/cm) 71 x 28 x 19,5cm, Medida 

Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 65 x 45,5 x 

23,5cm, Peso Líquido Evaporadora (int.) (Kg) 

7,3kg, Peso Líquido Condensadora (ext.) (Kg) 

17,35kg, Serpentina Cobre, Tubulação (Bitolas) 

1/4 e 3/8, Consumo Aproximado de Energia (kWh) 

980(kWh) / 381(kWh/ano), Vazão de Ar (m3/h) 

674,28 (m3/h), Controle Remoto Iluminado Sim, 

Swing Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar- 

Condicionado Split Inverter, Compatível com Alexa 

Sim, Compatível com Google Assistente Sim, 

Controle Remoto Sim, Cor Branco, Corrente 
| Elétrica Modo Refrigeração (A) 7.3A, Desnível

SMART TV LED 43" Cor: 
preta. Resolução: full HD 
1920 x 1080, Taxa de 
atualização 60Hz, Formato 
da tela Plana, Contraste 
Mega contraste, HDR Sim, 
Sistema operacional Tizen, 
Processador Hyper Real, 
Tipo de alto-falante 2 canais, 
Potência de áudio total 
(RMS) 20W, Entrada HDMI2, 
Entrada USB 1, LAN RJ45 
Sim, Entrada de RF Sim, 
Bluetooth Sim, Controle 
remoto TM1240A, Comando 
de voz Sim, Altura, Com 
base: 59 cm [ Sem base: 
56,33 cm, Largura Com base: 
96,59 cm | Sem base: 96,59 
cm, Profundidade Com base: 
15.76 cm | Sem base: 7,58 
cm, Peso, Com base: 6,6 kg | 
Sem base: 6,5 kg, Consumo 
80W
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Máximo de Instalação 7m, Display Invisível Sim, 

Dispositivo de Expansão Capilar, Fase 

Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 

60Hz, Garantia 3 anos.

AR CONDICIONADOR INVERTER 12000BTUS - 

Ciclo Frio, Tecnologia Inverter, Garantia do 

Compressor 10 anos, Tipo de Gás R-32, Medida 

Evaporadora (int.) (LxAxP/cm) 75,5 x 29,5 x 20cm, 

Medida Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 65 x 45,5 

x 23,5cm, Peso Líquido Evaporadora (int.) (Kg) 

8,25kg, Peso Líquido Condensadora (ext.) (Kg) 

17.4kg, Serpentina Cobre, Tubulação (Bitolas) 1/4 

e 3/8, Consumo Aproximado de Energia (kWh) 502 

KWh/ano, Vazão de Ar (m3/h) 943,85 (m3/h), Swing 

Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar- 

Condicionado Split Inverter, Compatível com Alexa 

Sim, Compatível com Google Assistente Sim, 

Controle Remoto Sim, Cor Branco, Corrente 

Elétrica Modo Refrigeração (A) 6,7A, Desnível 

Máximo de Instalação 7m, Display Invisível Sim, 

Dispositivo de Expansão Capilar, Fase 

Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 

60Hz, Garantia 3 anos.
~ÃR CONDICIONADO INVERTER 1800QBTUS - ~ 

Swing Sim, Vazão de Ar (m3/h) 897,11(m’/h), 

Consumo Aproximado de Energia (kWh) 664 

KWh/ano, Tubulação (Bitolas) 1/4 e 3/8, Serpentina 

Cobre, Peso Líquido Condensadora (ext.) (Kg) 

23,75kg, Peso Líquido Evaporadora (int.) (Kg) 

11kg, Medida Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 

73,8 x 54 x 27cm, Medida Evaporadora (int.) 

(LxAxP/cm) 96 x 31 x 22,5cm, Tipo de Gás R-32, 

Garantia do Compressor 10 anos, Tecnologia 

Inverter, Ciclo Frio, Auto Limpeza Sim, Categoria 

Ar-Condicionado Split Inverter, Compatível com 

Alexa Sim, Compatível com Google Assistente 

Sim, Controle Remoto Sim, Cor Branco, Corrente

ITi!
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Elétrica Modo Refrigeração (A) 15,7A, Desnível 

Máximo de Instalação 8m, Display Invisível Sim, 

Dispositivo de Expansão Capilar, Fase 

Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz) 

60Hz, Garantia 3 anos.

AR CONDICIONADO INVERTER 24000BTUS ■ 

Ciclo Frio, Classificação Energética/lnmetro A, 

Tecnologia Inverter, Garantia do Compressor 10 

anos, Tipo de Gás R-32, Medida Evaporadora (int.) 

(LxAxP/cm) 109 x 32 x 22,5cm, Medida 

Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 84,5 x 65,5 x 

32,5cm, Peso Líquido Evaporadora (int.) (Kg) 

12,9kg, Peso Líquido Condensadora (ext.) (Kg) 

36,1kg, Serpentina Cobre, Tubulação (Bitolas) 1/4 

e 5/8, Consumo Aproximado de Energia (kWh) 975 

KWh/ano, Vazão de Ar (m3/h) 1.032,13 (m’/h), 

Swing Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar- 

Condicionado Split Inverter, Compatível com Alexa 

Sim, Compatível com Google Assistente Sim, 

Controle Remoto Sim, Cor Branco, Corrente 

Elétrica Modo Refrigeração (A) 13,4A, Desnível 

Máximo de Instalação 10m, Display Invisível Sim, 

Dispositivo de Expansão Capilar, Fase 

Monofásico, Filtragem Nylon, Frequência (Hz)' 

60Hz, Garantia 3 anos,
“VENTILADOR DE PAREDE 60CM - Tipo " 

Ventilador de parede, Diâmetro 60cm, Pás 3 pás, 

Velocidade 3 velocidades, Acionamento Manual, 

Inclinação regulável Sim, Grade removível Não, 

Repelente Não, Luminária Não, Timer Não, Alça 

para transporte Não, Trava de segurança Não, 

Potência 200w, Altura 60,00cm, Largura 40,00cm, 

Profundidade 60,00cm, Peso 3kg.

VENTILADOR DE COLUNA 40CM - Tipo 

Ventilador de coluna Diâmetro 40cm, Pás 6 pás, 

Velocidade 3 velocidades, Acionamento Manual, 

Inclinação regulável Sim, Grade removível Sim,

KM
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Repelente Não, Luminária Não, Timer Não, Alça 
para transporte Sim, Trava de segurança Sim, 
Potência 126W, Consumo 0,126 kW/h, Altura 130 
cm, Largura 39 cm, Profundidade 48 cm, Peso 5,7 
k9
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LOTE 06 - NOTEBOOK, SCANNER E COMPUTADORES 
ÜND

4^

lipil

___________ ESPECIFICAÇÃO__________
NOTEBOOK : Intel core i5 7a geração 8gb ssd 
120gb wifi hdmi - processador Intel core i5 7q 
geração 2.7ghz 3mb cache ■ memória: 8gb ddr4 - 
ssd: 120gb ou 256gb - tela de 14 pol. (1366x768) - 
1 porta usb comum e 2 portas usb's 3.0 -1 entrada 
hdmi + 1 entrada vga -1 entrada para cartão de 
memória sd - porta de rede • porta para fone de 
ouvido ■ teclado abnt2 (com cedilha ?ç?) - placa de 
video intel hd graphics 620 4gb de memória 
compartilhada.

COMPUTADOR COMPLETO DESKTOP 
especificações técnicas • conexões - vga- hdmi — 
—| processador [------processador: intel core Í5
3.20 ghz - placa mãe: intel h55- suporta até: intel 
core i3 / i5 /17 - socket: 1156- rede: 10/100 mbps • 
conexões -4x conectores sata - 1x slot pci express 
x16 ■ 1x slot pci express x1 frontal: - 2x portas usb- 
2 x portas de áudio (alto falante / microfone) 
traseira: - 1x porta vga - 1x porta hdmi - 4x portas 
usb 2.0 - 1x porta rj-45 de rede - jacks de áudio hd: 
linha / alto falante / microfone —| memória |— 
- tamanho: 8gb - 2x slots ddr3 - arquitetura da 
memória: ddr3 ■ expansível até: 8gb —| 
armazenamento |— ssd 240 gb —| fonte |— 
■ - fonte real- 230w - bivolt - acompanha cabo de 
força monitor 19 trs-hk19wy - 1366x768 ■ 60hz ■ 
5ms - hdmi e vga estabilizador 500va es-500va 
mono 115v bem ligado coletek teclado: 
características: - modelo: k120 especificações: - 
teclas de perfil plano e silenciosas - conexão: usb



Arataca

25. UNO 40

26. UND 10

27. UND 10

28. UND 01

Pregão Eletrônico n° 019/2025 68

ft

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
69 - Ano XXI - N° 3823

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficid do 
MUNICiPÍO

- padrão abnt2 - versão em português - design 

resistente a derramamentos - teclas duráveis que 

resistem a até 10 milhões de pressionamentos - 

suportes inclináveis, fortes e ajustáveis ■ 

caracteres nítidos e brilhantes mouse: 

características: - modelo: 910-004053 

especificações: • cor: preto - interface: usb - plug 

and play - rolagem fácil - dpi: 1000

Impressora Multifuncional EcoTank Imprime, 

digitaliza e copia, Cores de impressão: Colorido, 

Tecnologia de impressão: Jato de tinta Heat-Free 

MicroPiezo, Imprime frente e verso: Automático, 

SmartPanel: impressão, cópia ou digitalização de 

um smartphone ou tablet, Conexão: USB 2.0 de 

alta velocidade / Wireless / Wi-Fi Direct, 

Compatibilidade: Windows Vista® / 7 / 8 / 8.1 /10 

(32bit, 64bit) Windows Servei® 2003 (SP2), Mac 

OS X 10.5.8, OS 11 Formatos de papéis: A4, Carta, 

Ofício, Mexico-Oficio, Oficio 9, Fólio, Executivo, 

Meia carta, A6, A5, B6, 85 foto, e envelopes, 

Cartão de memória: Não, Resolução da impressão: 

5760 x 1440 dpi, Visor: Sim, Capacidade de 

entrada do papel: 100 folhas de papel A4, 

Capacidade de saída do papel: 30 folhas de papel 

A4, Fax: Não, Wi-Fi: Sim, Velocidade da 

impressão: Preto: 33 ppm / Colorido: 15 ppm, 

Consumo: 12 W.
~SSD Plus 1 TB, SDSSDA1T00, Leitura 530MB/s, “ 

Gravação 445MB/S
~SSD 512 GB KC3000, M.2 2280 PCIe Gen 4 ~ 

NVMe, Leitura 7000MB/S Gravação 3900MB/S 

Scanner De Mesa, Duplex, 70ppm, cõm 

Conectividade USB, Resolução óptica 600 dpi. 

Carregar de até 100 folhas por vez e capacidade 

de digitalização diária de até 10.000 folhas. Incluso 

software com recursos automáticos como remoção 

de folhas em branco, rotação automática e
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reconhecimento de caracteres óptico, além de 

criação de PDF. Formato De Saída Cor: 24-bit, 

Tons De Cinza: 8-bit, Mono: 1 -bit. Cores De Fundo 

Branco / Preto (Selecionável) Capacidade Do 

Alimentador 100 Folhas (A4 80 G/m2 Ou Carta 20 

Lb), Ciclo DiáriolO.OOO Folhas Detecção De 

Alimentação Múltiplo Detecção De Superposição 

(Sensor Ultra Sônico) Detecção De Longitude, 

Proteção De Papel Monitoramento De Imagem, 

Detecção De Som (Isop),

Interfaces: Usb-3.2 Genlxl / Usb 2.0 / Usb 1.1, 

Ethernet-10base-t, 100base-tx, 1000base-t.
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_____________LOTE 07 - FOGÃO INDISTRIAL 
ESPECIFICAÇÃO

“FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 
COM FORNO Fogão industrial; 
Gás GLP baixa pressão; Mesa 
esmaltada a fogo com easy clean, 
que facilita a limpeza; Corpo super 
reforçado em aço carbono com 
acabamento em pintura a pó 
eletrostática com base fosfatizada; 
Grelhas redondas em ferro fundido 
para todos os. modelos; 
Queimadores de alto rendimento, 
em ferro fundido, possuindo 
potência de 4.090kcal no modelo 
chama tripla frontal e 3.659kcal no 
modelo chama dupla; Queimador 
chama interna, com espalha 
chamas em cobre; Queimadores 
chapa tripla frontais e chama dupla 
traseiros; Equipamento para uso 
industrial e profissional; 
Características forno, Porta com 
visor de vidro e equipada com 
mola para facilitar a vedação e 
reter o calor; Isolamento térmico 
em lã de rocha; Acabamento 
interno esmaltado a fogo; 
Acompanha 2 grelhas com 
limitador; Equipamento para uso 
industrial e profissional. Altura 
780mm, Largura 850mm,
Profundidade 846mm, Consumo 
1,554kg/h, Embalagem Frente 
920mm, Embalagem Profundidade 
930mm, Embalagem Altura 
920mm, Potência 17.720 kcal/h,
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LOTE 08 - QUADRO BRANCO PARA PINCEL ATOMICO 
VL UNIT

I _
ESPECIFICAÇÃO_______

QUADRO BRANCO PARA PINCEL 
ATÔMICO 200x120 cm 200x120 cm, 
FORMICA DE BOA QUALIDADE 
COM BORDAS EM ALUMÍNIO 
QUADRO BRANCO PARA PINCEL 
ATÔMICO 150x120 cm 150x120 cm, 
FORMICA DE BOA QUALIDADE 
COM BORDAS EM ALUMÍNIO

Ec?4oMATER,A,S S0LICITAD0S SERÃ0 PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO

Altura Interna 290mm, Largura 
Interna 600mm, Profundidade 

_ Jntema 680mm,
~ "FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS 

COM FORNO Fogão industrial; 
Gás GLP baixa pressão; Mesa 
esmaltada a fogo com easy clean, 
que facilita a limpeza; Corpo super 
reforçado em aço carbono com 
acabamento em pintura a pó 
eletrostática com base fosfatizada; 
Grelhas redondas em ferro fundido 
para todos os modelos; 
Queimadores de alto rendimento, 
em ferro fundido, possuindo 
potência de 4.090kcal no modelo 
chama tripla frontal e 3.659kcal no 
modelo chama dupla; Queimador 
chama interna, com espalha 
chamas em cobre; Queimadores 
chapa tripla frontais e chama dupla 
traseiros; Equipamento para uso 
industrial e profissional; 
Características forno, Porta com 
visor de vidro e equipada com 
mola para facilitar a vedação e 
reter o calor; Isolamento térmico 
em lã de rocha; Acabamento 
interno esmaltado a fogo; 
Acompanha 2 grelhas com 
limitador; Equipamento para uso 
industrial e profissional. Altura 
780mm, Largura 1250mm, 
Profundidade 846mm, Consumo 
2,417kg/h, Embalagem Frente 
930mm, Embalagem Profundidade 
1340mm, Embalagem Altura 
900mm, Potência 30.934kcal/h, 
Altura Interna 290mm, Largura 
Interna 600mm, Profundidade 
Interna 680mm.
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(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa)

(Identificação) R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

Diário Oficial do 
MUNiCÍPiO

nrip-

TRANSPORTE_______
LOCAL DE ENTREGA 
PRAZO DE ENTREGA 
GARANTIA
MONTAGEM E INSTALAÇÃO

no curso da licitação estender-se-á ao prazo de

Por conta e responsabilidade do Fornecedor, ~
A critério da secretaria solicitante. 1
Em até 48(quarenta e oito) horas, após a solicitação da secretaria.
Garantia de acordo com o fabricante.
Por conta e responsabilidade do Fornecedor, nos locais indicados pela secretaria 
requisitante. . 

O valor total é de R$( _________________

Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes do 

Anexo I - Especificações Técnícas/Proposta de Preço deste Edital.

Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 90, §3° 
da Lei de Licitações.

A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos 

convocação previsto no artigo 90 § 3o da Lei de Licitações.

Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e do Termo de Referência e acatamos suas determinações, bem 

como, informamos que nos valores propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas 

incidentes sobre o objeto desta licitação.



Arataca

ANEXO II

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE ARATACA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° XXX/2025.

ESPECIFICAÇÃO QTDE.
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VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

JJND

Diário Oficwl do 
MUNiCiPÜO

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;

1.3.2. Autorização para abertura da licitação; e

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lein° 14.133/2021.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE OUTRO, A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N» 13.658.158/0001-03 com sede
P?a J°â0 G0,,Ça'VeS de QUeír°Z' S/N Ce,*°' Aratara ' BA CEP 45.695-000, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA brasileiro casado 
portador do CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente Rua Eglantina, n° 208, Centro CEP 45.695-000 no uso 
de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXK 
sediada ra XXXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXXXX - XXXXXXXXX, Estado XXXXXX, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda

yXYPvedvvavPvev Sejcretaria de Se9uran?a Publica do Estado de XXXXXXXX e do CPF/MF XXXXXXXXXX, residente na XXXXXXXXXX, 
XXX, XXXXX, cidade de XXXXXXX, Estado XXXXXXX, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Admmstrativo n° 140/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME 
n 75, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n8 67, de 8 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato 
decorrente do Pregão Eletrônico n8 019/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES 
GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS), nas condições estabelecidas nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
ÜTEM

.MARCA
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
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^4^ PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

~ de temo adilim, quand0 0 ob.lo nso for
instrumento. 3 /veis no caso culPa contratado, previstas neste

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

observação e recebimento de entrega, do fornecimento,

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não serà admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art, 92, V e VI)
5.1. PREÇO

S.I.I.Ova/oríoía/daconírataçãoédeRíxxxxxxxíxxxMxxxxxxxxXMXxxxxxxx);

^^o^^;Xe:^^^^SS^^di-t-eínd'ret-^correnteSdaexecUçãodoobje(o.inclusive 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral’do objeto da contrato^ “'’"“"'s adm",ls,raSâo'

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

Será te °'te" bancária, para crMito em banco, agência e conta corrente in^oa paio

Sera conslderada data do pagamento o dia em que constar como emitiría a ordem bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.10 pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias e com o recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

^Considera-se ocorrido o recebimento da nota iscai ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

no Termo de Re“ reCebime",° 00 03 di^°

^L“ZoS 3 SerPa9°' ° C°n^alan’e deVera corTltJnlcar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se 
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
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llw íl

previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE {art. 25, §§ 7° e 8o, art. 92, V, §§ 3o e 4°, e art. 135 da Lei n° 14.133/21)

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
13/08/2025.
6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado ou desde de que haja pedido do Contratado os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obriqacões 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeira, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
ífiT J’613 Ú,tÍma Var'aÇâo conhec'c,a’ üquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s)

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5 4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público bem como 
eventuais ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto á existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

5.4.11.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam0123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
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i 
•IMP

do valor 35 °flCÍal para reaiUSlamen,° d0 prep°

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

4.1. São obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos-
4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
t'LMHCar ° Co;tratado' Porescnto. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;
4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
dp6iinSa U-niCar 3 emprT Para !mÍuSã0 de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
conforme c“SSS'” ° Obje'°' ’"h'0 ' dimenSâ°’ 6 qUantidade’

4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto no
estabelecidos no presente Contrato; '
4.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
4.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumpnmento de obngaçoes pelo Contratado; M
4.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.
4.10.1. . A Administração terá o prazo de 08(oito) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período.
de O8(5to)°dijas1- eVentUaiS pedldos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 

7'.12 N°tlficar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumpnmento de 
ciqusuiqs contra(jais.
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
1. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a sequir 
dispostas:
8.2. Entregar o objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitante conforme especificação constante no Termo de Referência 
8^R^o^ihzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137 II da Lei n0
14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; l""J ~
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos;
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida
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Õp c°n]Pr°vecrnnTaJe9u,aridade Perante a Faz*nda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado, 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

Pel° cfumPnmen,ode ’°das as obri9a?0es trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
do^onkatT 69 S aÇa° especifica' CLJJa madimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto

e 24 (vinte e <,ua,ro) horas’qualquer ocorrt"cia a"°mal °u adde"ia -
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
para' hTbSitação^afcite^ eni comPatíbilidade as obrigações assumidas, todas as condições exigidas

dHrapte ° PeÍOdC!de execuçâo do contrato'a reserva de cargos prevísta em lei Para Pessoa com deficiência,
P o Xo íado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021 k
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos, variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021,
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de sequranca do
contratante; a *
8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os matenais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
819. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 
com os princípios do art. 6° da LGPD.

9.3 Ê vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou 
que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD.
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10.1.1 Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro-Garantia;

c) Fiança Bancária;

11 .CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

I • der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

o cumprimento dos deveres da presente cláusula,9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

eLtfua^ deSSd C'àUSUla' deVend° ° Contratado fender prontamente

l9 ^°ntratad0 deverà prestar- no Prazo fí>(ad0 Pel° Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD 
desvios oTabusos^530' & fínalidade'para efeito de resPonsabiliz3ção, em caso de eventuais omissões,

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o§1°do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII e art. 96 e segs.)

lhAf ll^nte^ence?ora Prestará 9aran.tia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que 
lhe sera devolvida apos o termmo da vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das 
multas porventura aplicadas e ainda não-pagas pela empresa licitante vencedora.
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indenizações cabíveis forem superiores ao \ ‘
, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da com^o ™

x comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções- 

peXeXC 1“^ raUSa ' ParCÍal d° ”ntra,°’ qUe "â°a

Multa:

Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de....% a...% do valor do contrato.

Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima,

'11.2.4

11.2.4.1

11.2.4.2 
do contrato. 

.11.2.4.3 

11.2.4.4 

11.2.4.5 
infrações: 

11.2.4.5.1 

11.2.4.6 
até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.7 /
omá^defO^zporcentpJpe/amoó^dõ^^^- —

—

e-ul.em hipótese aiguma.aoórigaçãodereparaçãolntegraidodano 

llf wnoY8 San'0eS PreViStaS neSte COnlrat° POde™ Ser aplicadas cumu'ativamente com a multa (art. 156, §7", da Lei n° 

llaiXXV™^ 3defeSa*i“°n°PraZ°06 15 (qUÍnZe)dÍ3SÚ,eiS’ “ntad°dadalada
11.6 Se a multa aplicada e as i ' ' ‘ 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,

Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1 % a 3 % do valor do contrato.

Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3,5 % a 5 % do valor do contrato.

Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 1 % a 3 % do valor do contrato, ressalvadas as seguintes

Não retomada dos serviços, mesmo após notificação da contratante

JOftrintaWa s’05 % (Zer° "SU'a CÍI1C0 P°r Cento) P°r dia de atraS° iniustifirad0 sobre 0 valor da parcela inadimplida,

■ * °’ °^/’ ^r° V!r9U'3. POr P°r di3 de alrasosobre 0 ra'°f ' <1° contrato, até

larantia.
11.2.4.8 O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza o Contratante
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O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado por algum 
ÍUAC «A 4 07 J- KH I __ ______ . . ’rs

------- j e a ampla defesa.

XtT das ,sanções rea“2ar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
penaiida^^dXXZ^Z

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

da'Xní t C0™infraç6es administrativas na Lei n” 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Admmistr çao Pubhca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n» 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
Z”meSm°S aUt0S'ObSCrVadOS ° ri,° Pracet,imen,al e aut°"«e competente definidos na referida Lei (art. 159 da

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facihtar encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e nesse 
caso todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes

e admimstraçao, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle de fato ou de

6CZÍ 55 " W0S °S CaS°S' ° COn,radi“riO' 3 amP'a de,eSa 6 3 ObriSa,°riedade de anáfea iarid-
11.12 ° Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção informare 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
'n^oneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021).

ILIS As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitaçao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

para tinto te*0 CUmpr'daS 35 obrÍ9^ões de ambas as Partes- ain^ que isso ocorra antes do prazo estipulado

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-fínanceiro.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
bl o P°der- ° Cofntratante °Ptarpela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
ud vXuCuçdo contratual.

12.1 C ’ '
dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E

12.3.3 Indenizações e multas



Arataca

030708 2080 44.90.52.00

031112 2111 44.90.52.00

Pregão Eletrônico n° 019/2025 80

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
81 - Ano XXI - N° 3823

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário -Oficial do 
MUNICÍPIO

030708 
"031112 
031112

031112

2119
2Õ16
2019

2110

44.90.52.00
44.90.52,00
44.90.52.00

44.90.52.00

Dotação Orçamentária 
Projeto/Atividade 

2030 
2~Í53 

2077

Fonte ^5
1500
1660
1500
1660
1500
1660
1500
1600
1551
1542
1542
1550

15001
1542
1544
1550
1570

a0S eXer^S en^eir°S subsequen,es será & Lei Orçamentária respectiva e
liberaçao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

1-U Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n” 14.133, de 2021 e demais 
normas federais apkcaveis e, subsidianamenfe, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO

Os Ircitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontrataçao, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
açao de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

de contratofraUdUlenta": 3 °U OmÍSSãO d°S fat0S’ 0001 ° objetivo de influenciar 0 P™esso de licitação ou de execução

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII)

Unidade Gestora 
Õ3Õ7Õ7 
030707 ~

030708

* Elemento de Despesa
44.90.52.00
44.90,52.00

44.90.52.00
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MUNICÍPIO DE ARATACA - CONTRATANTE 
FERNANDO MANSUR GONZAGA

Prefeito Municipal

xxxxxxxxxxx
Contratada
xxxxxxx

RG n° XXXXXX e CPF n° XXXXXX

1°  
NOME 
RG n° 
CPF

2o  
NOME 
RG n° 
CPF

Diário Oficial do 
MUNiCÍPiO

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do orgao Iratador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

ES
e) pratica obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; 
atos cuja intenção seja impedir matenalmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso este 
organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrulivas ao 
participar da licitaçao ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autonzar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

17.1 incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 
Iy. Iuj/ZI .

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
As partes elegem o Foro da cidade de Arataca, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato. 1 p
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.
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(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

A (nome da empresa) CNPJ, n» com sede à nes,e 

representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° , 
expedido pela devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n°  

residente a rua , n0 Como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para 
junto ao Órgão Praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade 

de Pregão n°  conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 

negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

MODELO DE C R E D E N CIA M E N T O/P R O C U R A Ç Ã O 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante)
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C

Diário Oficial do 
MUNiCiPÍO

(Nome/assinatura profissional da área contábil)
R. G. n.’ XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXXXXX-XX

□oC^^i?-^SSINADA P0R PROFLSSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE ATESTE O ATENDIMENTO 
PELO LICITANTE DOS INDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL

Nome completo:------------RGn": ---------CPF n»: DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante
— (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico n° 019/2025, atende os índices econômicos 

pFCVISlUS n6Sl€ SOItâl.
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DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Data e Local,
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A (nome da empresa) CNPJ, n” com sede à dedara, sob 

as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto 

-----------j as exigências de habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme a lei

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n? XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX
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DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM AINTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Data e Local,

Pregão Eletrônico n6 019/2025 85

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025
86 - Ano XXI - N° 3823

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

Diário Ofidd do
MUNICÍPIO

Nome completo:------------RGn°: CPF n°: DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante
 ----------- (nome empresarial), interessado em participar da Pregão Eletrônico N.° 019/2025, declara de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes.
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Data e Local,

Pregão Eletrônico n8 019/2025 86

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
87-Ano XXI - N° 3823

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Of ciai do
MUNiCiPiO

Eu-   portador do RG n° e
do CPF n°----------------------------------------------------------------------- - representante legal do licitante (nome
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico n° 019/2025, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente 
o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi 
informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta 
apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 
indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o representante legal do licitante está 
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a 
prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal 
n° 12.846/ 2013, tais como: I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 
a terceira pessoa a ele relacionada; II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou 
jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; IV - no 
tocante a licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; f) obter vantagem ou beneficio indevido, de 
modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o 
equilíbrio econõmico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; V - dificultar atividade de 
investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 
ANTICORRUPÇÂO
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

Nome completo:.

(Data e Local,

Pregão Eletrônico nB 019/2025 87

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
88-Ano XXI-N° 3823

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

-------------------------RG n0:^________
.DECLARO, sob as penas da lei o devido 
••r.:.- j para reabilitado da Previdência Social,

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

R. G. n.° XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Diário Ofkiiil do 
MUNÍCÍPÍO

SaTÂmlri » r194",™5 de reSe™ de Cargos para e 
previstas em lei e em outras normas específicas.
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ANEXO IX

MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA”

Data e Local,

Pregão Eletrônico n® 009/2024 68

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N® 13.658.158/0001-03

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025
89 - Ano XXI - N° 3823

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Ofidal dó
MUNICÍPIO

IÍtÍ

À Comissão de Contratação/Agente de Contratação,

O licitante  

(valor por extenso), conforme detalhamento abaixo:

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n ® XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.® XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO X

MODELOS DE DECLARAÇÃO “HABILITAÇÃO"

CPF RG n°:Nome: n°:

Data e Local,

Pregão Eletrônico n° 019/2025 89

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  
(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico n° 019/2025:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
90-Ano XXI-N° 3823

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)

R. G. n0 XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7.® da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual n°. 42.911/1998;
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item
2.2 deste Edital, tampouco se enquadra em vedação decorrente das disposições da Lei Estadual n° 10.218/1999;
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5°-C e se compromete a não disponibilizar 
empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5°-D, ambos da Lei Federal n° 6.019/1974, com redação dada pela 
Lei Federal n° 13.467/2017.
e) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da Prefeitura 
Municipal de Arataca.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO
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CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO PREÇO

.telefone.

UND;

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá ser assinado e retirado pelo 
licitante prestador no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da comunicação.

ANEXO XI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

telefone.
portador do RG n°.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N°. 
neste ato representada pelo Sr. 

 , residente e domiciliado

VALOR
- UNIT.

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025
91 - Ano XXI - N° 3823

A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 
E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS).

3.3. Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de fornecimento do produto referido objeto deste 
Pregão.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

NOME DA EMPRESA:, 
localizada no endereço, 
inscrito no CPF n°

Diário Oficial do
MUNiCIPiO

3.1. Os beneficiários desta Ata deverão solicitar ao órgão gerenciador da mesma, por meio do(a) Secretária de Educação, 
nos termos do Decreto Municipal n° 900 de 09 de dezembro de 2024 e demais legislações vigentes, AUTORIZAÇAO 
DE FORNECIMENTO OU ORDEM DE FORNECIMENTO das execuções do referido objeto para serem atendidos, de 
acordo com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata.

ITEM

Pelo presente instrumento, o município de Arataca, ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE PREÇOS, localizada 
na Praça João Gonçalves de Queiroz, S/N, Centro, Arataca- Bahia, CEP 45.695-000, Sala de Reuniões do Departamento 
de Licitação, Arataca-Bahia, neste ato representada pela Secretária de Educação, nos termos, da Lei Federal n® 
14.133/2021, e Decreto Municipal n° 900 de 09 de dezembro de 2024 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025 • SRP, SOB O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, publicada no DOM 
n® do dia .................. e na plataforma www.licitanet.com.br no dia  transcurso o prazo para 
interposição de recursos e a necessária homologação, a(s) empresa(s) abaixo citadas, doravante denominada(s) 
Fornecedor, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

i MARCA*

2.1. Os preços dos produtos que serão fornecidos, estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 019/2025 ■ SRP, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), conforme tabela (s) abaixo:

UND; ?QTDE. aVALOR^ 
^TOTAL?-

ESPECIFICAÇÃO....

3.4. Após o recebimento da Nota de Empenho, a empresa terá o prazo fixado no edital para iniciar a entrega do produto.

3.5. A forma de execução será de forma indireta, semanal/quinzenal e ou mensal, obedecendo à solicitação do órgão 
gerenciador e, se for o caso, dos órgãos participantes do SRP, através de emissão da Autorização de Fornecimento.

3.6.0 local da entrega será descrito na Autorização de fornecimento, sendo execução responsabilidade da CONTRATADA,
Pregão Eletrônico n® 019/2025 eo

http://www.licitanet.com.br


Arataca

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhista.

91

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025
92 ■ Ano XXI - N° 3823

4.1. O pagamento à contratada será efetuado de acordo os valores apurados no mês, conforme prevê a Lei federal n° 
14.133/21, os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 
no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela e depois de 
atestada pela CONTRATANTE o recebimento definitivo do objeto licitado.

4.2. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Fornecimento, devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

4.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a 
ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada.

4.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva 
dos produtos entregues total ou parcial.

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

3.7.0 Município de ARATACA não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, 
preferência, em igualdade de condições.

4.10. A CONTRATADA no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a “Declaração do regime tributário" 
ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário fica a empresa contratada na obrigação de 
imediatamente informar à contratante nova Declaração.

4.11. A CONTRATADA, em sendo Optante do Simples Nacional, estará obrigada à enviar, anexo com a Nota Fiscal o 
Extrato do Simples Nacional ou o Recibo do PGDAS da última competência, para conferência da alíquota 
aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo o art. 21 da LC123/2006 em seu § 4o.

Pregão Eletrônico n° 019/2025

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

de acordo com o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025 • SRP, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SRP), Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas da presente Ata.

Diário Oficial do
MUNÍCÍPiO

IMü

4.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.

4.8. A CONTRATADA deverá emitir a(s) nota(s) fiscal(is) somente quando solicitado pela Diretoria Administrativa, 
oportunidade em que deverá indicar, na nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD-REINF, 
adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte em observância as 
regras de retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012 e o RIR/2018. As retenções serão feitas 
no pagamento, nos termos da Decreto n° 794/2023.

4.9. A CONTRATANTE deverá efetuar as retenções de tributos incidentes sobre os pagamentos efetuados as empresas 
contratadas que se enquadram a tal cobrança, conforme as determinações da IN RFB n° 1234 de 11 de janeiro de 2022 
(e posteriores alterações) assim como demais normas legais vigentes, para tanto é necessário que a empresa contratada 
obrigatoriamente destaque todos os tributos legais que serão retidos, no corpo da nota fiscal de cobrança.
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5.1.0 prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da ata.

5.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei n° 14.133/21.

6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

6.1.1. Pelo Órgão Gerenciador, mediante comunicação da unidade requisitante, quando:

6.1.1.1. A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes;

6.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro;

6.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

6.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

Pregão Eletrônico n° 019/2025 92

6.1.1.2. A(s) detentora(s) não cumprir (em) a Nota de Empenho/Contrato e a unidade requisitante não aceitar sua(s) 
justificativa(s);

a. Convocar a empresa visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; frustrada 
a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido;

b. Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, diante dos resultados de classificação 
apresentados na Ata do Pregão.

4.12. A CONTRATADA que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre a Receita Bruta - 
Desoneração da Folha. Apresentar Declaração anexo junto a Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS

5.2.1.0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos licitantes.

5.2.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o 
órgão gerenciador deverá:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
93-Ano XXI-N° 3823

b)
c)

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

5.2.3. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o licitante, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar a empresa do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de execução do serviço;

Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SEXTA ■ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as 
exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 137, da lei Federal n° 14.133/21 com 
as respectivas alterações posteriores.

6.1.1.3. A(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento de Registro de 
Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 137, da Lei Federal 14.133/21, com as respectivas alterações posteriores;
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CLÁUSULA SÉTIMA ■ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

de 2024.Arataca -Bahia, de 
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6.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada por com 
aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços.

6.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão Permanente de Licitação, 
qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência e outros documentos.

6,2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a Comissão 
Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

6.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

7.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial 
do Município.

7.3. Fica designado que a Administração ou gerenciamento da presente Ata caberá a(o) Secretária(o) Municipal de 
Administração do município.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em duas vias, de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Secretaria Municipal de Administração 
(órgão Participante)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Município de Arataca 
(Órgão Gerenciador)

Representante 
Fornecedor

Quinta-feira
14 de Agosto de 2025 
94 - Ano XXI - N° 3823

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKVGMEUXNDIWMTJERUMYNO 
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MUNICÍPIO DE ARATACA/BA

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 019/2025

Relação de Itens / Lotes

Cód. ItemLote Item Descrição Unld. Quantidade Intervalo Mfn. Valor Orçado

NÃO00001000004775 R$0,01 R$4.442,91 133.287,30UN 30,00

NÃO R$3.439,98 51.599,70R$0,0100001000004776 UN 15,002

NÃO RS 0,01 R$4.466,33 66.994,9500001000004777 UN 15,003

NÃO R$ 0,01 RS 3.482,47 76.614,3400001000004778 UN 22,004

R$0,01 R$ 1.581,62 31.632,40NÃO UN 20,0000001000004779S

R$ 0,01 RS 6.418,19 128.363,80NÃO 20,00UN000010000047806

RS 2.509,94 25.099,40RS 0,01NÃO UN 10,00000010000047817

RS 0,01 RS 789,97 15.799,40NÃO UN 20,002 00002000004782

1/3https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/149230/relatoriojtens_pregao_86927973568.html

Valor
Total

EmcI, ME- 
EPP

BEBEDOURO COLUNA GARRAEAO, Tipo Bebedouro de coluna, Temperatura de operacao 

Natural e gelada. Capacidade do reservatório 1,8 litros. Compressor Gas R134a, Vazao de 
agua (L/h) 60 L/h, Painel de controle Nao, Bandeja removível Sim, Torneira Sim, Luz 
indicadora de funcionamento Nao, Termostato Sim, Tipo de filtro Nao, Vida util do filtro 
indeterminado, Instalacao Piso, Tamanho do garrafao 10 e 20 litros. Altura 100,7 cm. Largura 
31,8 cm, Profundidade 32,1 cm. Peso 11,58 kg. Consumo 11,88 kWh/mes.

GELADEIRA 480 LITROS FROST FREE 2 PORTAS , Capacidade liquida do freezer (L) 1281, 

Frequência 60 Hz, Acabamento lateral Branco, Capacidade bruta do refrigerador (L) 358L, 
Capacidade total de armazenamento 4801. Classihcacao energetica A, Acabamento frontal 

Branco, Cor Branco, Capacidade liquida do refrigerador (L) 352L, Altura do produto embalado 

192,5 cm, Peso bruto 68 kg. Largura do produto embalado 74 cm. Profundidade do produto 
embalado 80,3 cm, Capacidade bruta do freezer (L) 1511, Quantidade de portas 2, Painel 
digital Sim, Conteúdo da embalagem Refrigerador. Porta Ovos. Forma de Gelo e Manual de 
instruções. Gas refrigerante R6OUA, Quantidade de prateleiras e gavetas do freezer. 

Gabinete: 2 Prateleiras Porta: 2 Prateleiras, Quantidade de prateleiras e gavetas do 
refrigerador. Gabinete: 3 Prateleiras e 1 Gaveta Porta: 4 Prateleiras, Prateleiras retrateis Nao, 
Prateleiras reversíveis, Sim, Prateleiras expansiveis (fast adapt) Sim, Tipo de degelo Frost 
Free, Dispenser de gelo na porta Nao, Funcao turbo freezer Sim, Funcao turbo refrigerador 
Nao, Selo Procel Nao, Tlpo de compressor Inverter, Tensão (V) Bivolt, Consumo 36.4 

(kWh/Mes), Garantia do produto 1 ano.

Bebedouro e lavatorio: atende a adultos e criancas - Material: Polimero ABS com tratamento 
Ultra Violeta - Facil limpeza e higienizacao -Diversas opcoes de torneiras - 02 temperaturas 
de agua: natural e gelada -Rendimento: 200 copos de agua gelada/hora - Sistema de filtracao 
emcarvao ativado - Hidráulica: Sistema hidráulico atoxico embutido. - Voltagem: llOvou 
220v • Peso sem refrigeracao 16 kg/ com refrigeracao 29 kg Possibilita regulagem de altura 

na instalacao ■ 1 Ano de garantia.

MICRO-ONDAS 201 COM PUXADOR NA PORTA, Tipo Micro-ondas de bancada, Capacidade 

20 litros, Niveisde potência 10 niveis, Grill Nao, Timer Nao, Display Sim, Reloglo Sim, Luz 
interna Sim, Prato giratorio Sim, Trava de segurança Sim, Menu de receitas Sim, Tecla 
descongelar Sim, Desodorizador Nao, Funcoes Arroz, vegetais, massa, peixe, pipoca e caneca. 

Potência 620W, Frequência 60 Hz, Inmetro Sim, Altura 26,4 cm. Largura 45,5 cm, 
Profundidade 35,3 cm, Peso 10,5 kg.

Freezer Horizontal 2 Portas, Tipo Horizontal 534 Litros, Características e Recursos: Dreno de 
Descongelamento, Congelamento Rápido, Termostato, Rodizios de Pes, Funcao Geladeira, 
Controle de Temperatura Externo, Tipo de Degelo Manual, Numero de Portas 2 Portas, 
Especificacoes Técnicas: Altura 95.0cm, largura 147.3crn, Profundidade 78.0cm, Peso 68.0kg, 
Tensão/Voltagem 127Vou 220V, Recursos Ecologicos: Eficiência Energetica / Faixa Selo 
Procel: Selo Procel A (Mais Eficiente).

GELADEIRA FROST FREE 310L DUPLEX BRANCA 2 PORTAS, Capacidade liquida do freezer (L) 
63, Frequência 60 Hz, Acabamento lateral Aco pintado em branco, Profundidade sem porta 
54,6 cm. Profundidade com porta aberta 116,4 cm. Largura Porta aberta 90 com puxador 
n/a. Capacidade bruta do refrigerador (t) 252, Garantia do produto 1 ano, Capacidade total 
de armazenamento 310L, Profundidade com porta esem puxador 61,8 cm, Classificacao 
energetica A, Cor Branco, Capacidade liquida do refrigerador (L) 247, Altura do produto 
embalado 173,9 cm. Largura do produto embalado 63,3 cm. Profundidade do produto 
embalado 65,7 cm, Peso do produto embalado 54 kg Altura do gabinete sem porta 169 cm, 
Capacidade bruta do freezer (L) 63, Tipo de degelo Frost Free, Consumo 43,6 Kw, Tensão / 

Voltagem 127V ou 220V.

GELADEIRA DUPLEX 400 LITROS FROST FREE 2 PORTAS, Capacidade total 400 litros. 
Capacidade da geladeira em volume 283 litros. Freezer Sim, Capacidade do freezer em 

volume 117 litros, Tipo de degelo Frost Free, Painel Eletrônico, Tipo de porta Duplex, 
Quantidade de portas 2 portas. Numero de prateleiras da geladeira 3 prateleiras. Material 
das prateleiras da geladeira Vidro temperado. Congelador Nao, Portas reversíveis Nao, 
Gaveta de vegetais Sim, Gaveta multiuso Sim, Porta latas Sim, Controle de temperatura do 
refrigerador Sim, Fabricador de gelo Nao, Dispenser de agua Nao, Dispenser de gelo Nao, 
Alarme de porta aberta Sim, Luz interior Sim, Altura 187 cm, Largura 60 cm. Profundidade 
68,8 cm, Peso 56,7 kg, Eficiência energetica A, Consumo S3,5 kWh/Mes, Frequência 60 Hz, 
Tensão / Voltagem 127V ou 220V.

BEBEDOURO INDUSTRIAL Reservatório 50 litros em PP (Polipropileno), Medidas do produto 
Altura: 136 cm. Largura: 55 cm. Comprimento: 60 cm, Base Injetada, Capacidade de 
refrigeracao 17,0 l/h, Certificado inmetro portaria 344, Compressor 1/8 HP potência. 
Consumo de energia 18 kwh/mes, Itens Inclusos Aparador em inox c/ dreno (saida) esgoto. 
Refrigeracao Gas R134A ecologico. Reservatório 50L em PP (Polipropileno), Revestimento 
externo Inox brilhante. Tomada 3 pinos ABNT/NBR/603351, Torneiras 2 torneiras. Voltagem 
127V ou 220V. Atende ate 125 pessoas/h - Media de pessoas / hora gelada (considerando 

copos 200ml). Ideal para altos fluxos. Economicamente perfeito, muito mais agua gelada e 
purificada com menos gasto com energia eletrica, contribuindo verdadeiramente com o 
meioambiente, 2 torneiras - 2 Torneiras geladas de serie, podendo optar para 1 torneira 

gelada e 1 jato ou 1 torneira gelada e 1 Natural. Com opcoes de torneira ou jato, Aparador de 
agua frontal - Dispositivo para recolhimento do excedente de aguaproveniente de respingos, 

acompanha kit (Dreno) ralo por gravidade, que deve ser adequadamente instalado em um 
ralo ou soida de agua que esteja no nível do solo. Apresentar juntamente com os 
documentos de habilitacao o seguinte documento: Certificado de Conformidade com ABNT 

N8R 16098:2012.

w

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/149230/relatoriojtens_pregao_86927973568.html
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Unid. Quantidade Intervalo Mín. Valor OrçadoCód. Item Descriçãolote Item

NÃO R$0.01 R$ 1.342.27 26.84S.40UN 20,00000020000047832 2

NÃO R$ 0,01 R$ 1.863,67 37.273,403 00002000004784 UN 20,00

NÃO R$ 0,01 R$393,20 39.320,00UN 100,002 4 00002000004785

NÃO R$0,01 R$226,23UN 20,00 4.524,603 00003000004786

NÃO R$0,01 R$2.305,38 23.053,80UN 10,003 2 00003000004787

R$ 0,01 R$5.478,77 82.181,55NÃO UN 15,00000040000047884

R$3.796,27 75.925,40R$ 0,0120,00NÃO UN000040000047894

NÃO R$ 0,01 R$2.930,87 43.963,0515,00UN0000400000479034

R$3.525,67 176.283,50RS 0,01NÃO 50,00UN000050000047915

R$4.144,52 145.058,20R$0,0135,00NÃO UN00005000004792S 2

R$ 0,01 R$ 5.730,00 171.900,0030,00UNNÃO000050000047935 3

R$7.301,00 219.030,00RS 0,0130,00UNNÃO0000500000479445

R$ 0,0150,00UNNÃO0000500000479555

2/3https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/149230/relatorio_i1ens_pregao_86927973568.html

FOGÃO DOMESTICO 4 BOCAS, COM PE, ACENOIMENTO AUTOMATICO, COM FORNO, COR 
PREDOMINANTE BRANCO. CANTOS ARREDONDADOS, SEM EMENDAS PERMITINDO MELHOR 
LIMPEZA.

Valor 
Total

EmcI. ME-
EPP

FOGÃO DOMESTICO 5 BOCAS, comum com forno; acendimento automatico total; Mesa em 
aco inox sobreposta; Queimador Mega Chama 3000w; 2 queimadores família; Queimadores 
estampados; Espalha chama esmaltado; Manipuladores removíveis; Grade fixa no forno com 
2 regulagens de altura; Visor total na porta do forno; Pes altos; Trempe dupla; Tampa de 
vidro sem puxador; Valvula de segurança no forno.

EXAUSTOR 60CM Peso: 11,200 kgComprimento: 60 cmLargura: 20 cmAltura; 60 cmVazao: 
10.000m3/h

LIQUIDIFICADOR 3 VELOCIDADES BRANCO, Tipo Liquidificador, Velocidades 3 velocidades. 
Capacidade total 2,2 litros. Capacidade util 1,6 litros, Material do copo San Cristal, Funcao 
pulsar Sim, Funcao autolimpeza Sim, Funcao quebra gelo Sim, Quantidade de laminas 4 
laminas. Tipo de laminas Lisas, Material das laminas Aco Inox, Tampa dosadora Sim, Trava de 
segurança Sim, Porta-fio Sim, Base antiderrapante Sim, Filtro Sim, Potência 55OW, Consumo 
0,5 kW/h, Frequência 60Hz, Inmetro Sim, Altura 41 cm. Largura 21 cm, Profundidade 20 cm, 
Peso 2 kg.

LIQUIDIFICADOR BAIXA ROTACAO INDUSTRIAL 20L, Tensão: 127V ou 220V (monovoltl, 
Potência Elétrica: 1.400W, Potência do Motor: 1 ü CV (hp). Frequência: 50Hz/ 60Ht, 
Rotacao: 3.500 rpm, Corpo: Aco, Copo: Aco Inox 20 litros, Tampa: Aluminio, Facas: Aco Inox 

304, Peso Liquido: 26,000 kg. Conformidade: Portaria 371 (INMETRO)

SMART TV LED 70, Taxa de atualizacao 60Hz, Formato da tela Plana, Contraste Mega 
contraste. Sistema operacional Tlzen, Processador Crystal UHD, Tipo de alto-falante 2 canais. 
Potência de audio total (RMS) 20 W, Entrada HDMI 3, Entrada USB 1, AV/vldeo Sim, Salda 
digital optica 1, LAN RJ4S Sim, Bluetooth Versão 5.2, Wi-Fi Sim, Comando de voz Sim, 
Espelhamento do smartphone Sim, Espelhamento de audio Sim Controle remoto TM236OE 
Altura Com base: 97,6 cm Sem base: 90 cm, Largura Com base: 155,6 cm Sem base: 155,6 
cm, Profundidade Com base: 34 cm Sem base: 6,16 cm. Peso Com base: 25,3 kg Sem base: 

24,8 kg.

SMART TV LED 50 Cor: preta. Resolução: full HD 1920x1080 p. Conversor integrado: 
Conexoes HDMI: 02 (duas). Conexoes USB: 01 (um). Acompanha controle remoto, cabo de 
forca, manual do usuário e manual eletrônico. Dimensões do produto: largura: 90,52 cm x 
altura: 56,23 cm x profundidade: 19,64 cm. Alimentacao: bivolt. Garantia legal do fabricante. 
Potência dos altofalantes: lOwx 2 Dolby digital plus; dolby pulse; recursos de audio: dts 
studio sound; dts premium sound 5.1; alto-falante com saída inferior alcance total; nivelador 
de volume automatico. Entradas: 01 componente (y/pb/pr); 01 composto (av) (uso comum 

para componente y); 01 tf (terrestre/entrada de cabo).

SMART TV LED 43 Cor: preta. Resolução: full HD 1920 x 1080, Taxa de atualizacao 60Hz, 

Formato da tela Plana, Contraste Mega contraste, HDR Sim, Sistema operacional Tlzen, 
Processador Hyper Real, Tipo de alto-falante 2 canais. Potência de audio total (RMS) 20W, 
Entrada HDMI 2, Entrada USB 1, LAN RJ45 Sim, Entrada de RF Sim, Bluetooth Sim, Controle 

remoto TM1240A, Comando de voz Sim, Altura, Com base: 59 cm Sem base: 56,33 cm, 
largura Com base: 96,59 cm Sem base: 96,59 cm. Profundidade Com base: 15.76 cm Sem 

base: 7,58 cm, Peso, Com base: 6,6 kg Sem base: 6,5 kg, Consumo 80W

AR CONDICIONADO INVERTER 9000BTUS - Ciclo Frio, Classifícacao Energetica/lnmetro A, 
Tecnologia Inverter, Garantia do Compressor 10 anos. Tipo de Gas R-32, Medida Evaporadora 
(int.) (LxAxP/cm) 71 x 28 x 19,5cm, Medida Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 65x45,5 x 
23,5cm, Peso Liquido Evaporadora (int.) (Kg) 7,3kg, Peso Liquido Condensadora (ext-l (Kg) 

17,35kg, Serpentina Cobre, Tubulacao (Bitolas) 1/4 e 3/8, Consumo Aproximado de Energia 
(kWh) 980(kWh| / 381(kWh/ano), Vazao de Ar (m3/h) 674,28 (m3/h). Controle Remoto 
Iluminado Sim, Swing Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar-Condicionado Split Inverter, 
Compatível com Alexa Sim, Compatível com Google Assistente Sim, Controle Remoto Sim, 
Cor Branco, Corrente Elétrica Modo Refrigeração (A) 7,3A, Desnivel Maximo de Instalacao 
7m, Display invisível Sim, Dispositivo de Expansao Capilar, Fase Monofaslco, Filtragem Nylon, 

Frequência (Hz) 60Hz, Garantia 3 anos.

AR CONDICIONADOR INVERTER 12Q00BTUS - Ciclo Frio, Tecnologia inverter, Garantia do 

Compressor 10 anos. Tipo de Gas R-32, Medida Evaporadora (int.) (LxAxP/cm) 75,5 x 29,5 x 
20cm, Medida Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 65 x 45,5 x 23,5cm, Peso Liquido Evaporadora 
(int.) (Kg) 8,25kg, Peso Liquido Condensadora (ext.) (Kg) 17,4kg, Serpentina Cobre, Tubulacao 
(Bitolas) 1/4 e 3/8, Consumo Aproximado de Energia (kWh) 502 KWh/ano, Vazao de Ar 
(m3/h) 943,85 (m3/h). Swing Sim, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar-Condlclonado Split 

inverter. Compatível com Alexa Sim, Compatível com Google Assistente Sim, Controle 
Remoto Sim, Cor Branco, Corrente Elétrica Modo Refrigeração (A) 6,7A, Desnivel Maximo de 
Instalacao 7m, Display Invisível Sim, Dispositivo de Expansao Capilar, Fase Monofaslco, 

Filtragem Nylon, Frequenda (Hz) 60Hz, Garantia 3 anos.

AR CONDICIONADO INVERTER 18000BTUS - Swing Sim, Vazao de Ar (m3/h) 897,ll(m3/h), 

Consumo Aproximado de Energia (kWh) 664 KWh/ano, Tubulacao (Bitolas) 1/4 e 3/8, 
Serpentina Cobre, Peso Liquido Condensadora (ext.) (Kg) 23,75kg, Peso Liquido Evaporadora 
(int.) (Kg) llkg. Medida Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 73,8 x 54 x 27cm, Medida 

Evaporadora (int.) (LxAxP/cm) 96 x 31 x 22,5cm, Tipo de Gas R-32, Garantia do Compressor 
10 anos. Tecnologia Inverter, Ciclo Frio, Auto Limpeza Sim, Categoria Ar-Condlcionado Spilt 

Inverter, Compatível com Alexa Sim, Compatível com Google Assistente Sim, Controle 
Remoto Sim, Cor Branco, Corrente Elétrica Modo Refrigeração (A) 15,7A, Desnível Maximo de 
Instalacao Sm, Display Invisível Sim, Dispositivo de Expansao Capilar, Fase Monofaslco, 

Filtragem Nylon, Frequenaa (Hz) 60Hz, Garantia 3 anos.

AR CONDICIONADO INVERTER 24000BTUS - Ciclo Frio, Classificacao Energetica/lnmetro A, 
Tecnologia Inverter, Garantia do Compressor 10 anos. Tipo de Gas R-32, Medida Evaporadora 

(int.) (LxAxP/cm) 109 x 32 x 22,5cm, Medida Condensadora (ext.) (LxAxP/cm) 84,5 x 65,5 x 
32,5cm, Peso Liquido Evaporadora (int.) (Kg) 12,9kg, Peso Liquido Condensadora (ext.) (Kg) 

36,lkg, Serpentina Cobre, Tubulacao (Bitolas) 1/4 e 5/8, Consumo Aproximado de Energia 
(kWh) 975 KWh/ano, Vazao de Ar (m3/h) 1.032,13 (m3/h). Swing Sim, Auto Limpeza Sim, 
Categoria Ar-Condicionado Split Inverter, Compatível com Alexa Sim, Compatível com Google 
Assistente Sim, Controle Remoto Sim, Cor Branco, Corrente Elétrica Modo Refrigeração (A) 
13.4A, Desnível Maximo de Instalacao 10m, Display Invisível Sim, Dispositivo de Expansao 

Capilar, Fase Monofaslco, Filtragem Nylon, Frequenda (Hz) 60Hz, Garantia 3 anos.

VENTILADOR DE PAREDE 60CM • Tipo Ventilador de parede, Diâmetro 60cm, Pas 3 pas. 
Velocidade 3 velocidades. Acionamento Manual, Indinacao regulável Sim, Grade removível 

Nao, Repelente Nao, Lumínaria Nao, Timer Nao, Alca para transporte Nao, Trava de

R5 534,io zefflJsXp
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Cód. ItemLote Item Descri(So Unid. Quantidade Intervalo Mín. Valor Orçado

NÃO00005000004796 RS 0,01 RS 476,64 19.065,60UN 40,00S 6

NÃO RS 5.870,05 264.152,2500006000004797 45,00 R$O,O1UN6

NÃO RS 0,01 RS 5.733,33 859.999,50UN 150,00000060000047986 2

NÃO RS 0,01 RS 3.727,77 149.110,8040,00UN6 3 00006000004799

NÃO RS 0,01 RS 1.413,90SSD Plus 1 TB, SDSSDA1TO0, Leitura 530MB/S .Gravacao 445MB/S UN 10,00 14.139,000000600000480046
NÃO SSD 512 GB KC3000, M.2 2280 PCIe Gen 4 NVMe .Leitura 7000MB/S Gravacao 3900MB/S RS 0,01 RS 616,72UN 10,00 6.167,206 5 00006000004801

RS 0,01 RS 3.787,25NÃO 3.787,25UN 1,00000060000048026 6

RS 0,01 R$3.678,59 36.785,90NÃO UN 10,0000007000004803

RS 0,01 RS 5.584,11 55.841,1010,00NÃO UN000070000048042

RS 223,58R$ 0,01 2.235,8010,00UNNÃO000080000048058

R$ 0,01 R$ 249,93 2.499,30NÃO UN 10,000000800000480628

TOTAL GERAL RS 3.015.238,89

$

3/3https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/149230/relatorio_itens_pregao_86927973568.html

segurança Nao, Potência 200w, Altura 60,00cm, Largura 40,00cm, Profundidade 60,00cm, 
Peso 3kg.

VENTILADOR DE COLUNA 40CM - Tipo Ventilador de coluna Diâmetro 40cm, Pas 6 pas. 
Velocidade 3 velocidades, Acionamento Manual, inclinacao regulável Sim, Grade removível 
Sim, Repelente Nao, Luminarla Nao, Timer Nao, Alca para transporte Sim, Trava de segurança 
Sim, Potenda 126W, Consumo 0,126 kw/h, Altura 130 cm, Largura 39 cm. Profundidade 48 
cm, Peso 5,7 kg

Scanner De Mesa, Duplex, 70ppm, com Conectividade USB, Resolução optica 600 
dpi.Carregardeate 100 folhas por vez e capacidade de digitalizacao diaria de ate 10.000 
fothas.lnduso software com recursos automaticos como remocao de folhas em branco, 
rotacao automatica e reconhecimento de caracteres optico, alem de criacao de PDF.Formato 
De Saida Cor: 24-bit, Tons De Cinta: 8-bit, Mono: 1-bit. Cores De Fundo Branco / Preto 
(Selecionavel)Capacidade Do Alimentador 100 Folhas (A4 80 G/m2 Ou Carta 20 Lb), Ciclo 
DiarlolO.OOO FolhasDeteccao De Alimentacao Múltiplo Deteccao De Superposição {Sensor 

Ultra Sonico)Deteccao De longitude, Proteção De Papel Monitoramento De Imagem, 
Deteccao De Som (isop).Interfaces: Usb - 3.2 Gen 1x1 / Usb 2.0/ Usb 1.1, Ethernet • 10base-t, 

100base-tx, 1000base-t.

QUADRO BRANCO PARA PINCEL ATOMICO 150x120 cm 150x120 cm, FORMICA DE BOA 

QUALIDADE COM BORDAS EM ALUMÍNIO

Valor 
Total

Excl. ME-
EPP

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO. Fogão industrial; Gas GLP baixa pressão; Mesa 
esmaltada a fogo com easy clean, que facilita a limpeza; Corpo super reforçado em aco 
carbono com acabamento em pintura a po etetrostarica com base fosfatízada; Grelhas 
redondas em ferro fundido para todos os modelos; Queimadores de alto rendimento, em 
ferro fundido, possuindo potência de4.090kcal no modelo chama tripla frontal e 3.6S9kcal 
no modelo chama dupla; Queimador chama interna, com espalha chamas em cobre; 
Queimadores chapa tripla frontais e chama dupla traseiros; Equipamento para uso Industrial 

e profissional; Características forno, Porta com visor de vidro e equipada com mola para 
facilitar a vedacao e reter o calor; Isolamento térmico em Ia de rocha; Acabamento interno 
esmaltado a fogo; Acompanha 2 grelhas com limitador; Equipamento para uso Industrial e 
profissional. Altura 780mm, Largura 850mm, Profundidade 846mm, Consumo l,554kg/h, 
Embalagem Frente 920mm, Embalagem Profundidade 930mm, Embalagem Altura 920mm, 

Potência 17.720 kcal/h, Altura Interna 290mm, Largura Interna 600mm, Profundidade 

Interna 680mm.

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO. Fogão industrial; Gas GLP baixa pressão; Mesa 

esmaltada a fogo com easy clean, que facilita a limpeza; Corpo super reforçado em aco 
carbono com acabamento em pintura a po eletrostatica com base fosfatízada; Grelhas 

redondas em ferro fundido para todos os modelos; Queimadores de alto rendimento, em 
ferro fundido, possuindo potência de 4.090kcal no modelo chama tripla frontal e 3.659kcal 
no modelo chama dupla; Queimador chama interna, com espalha chamas em cobre; 
Queimadores chapa tripla frontais e chama dupla traseiros; Equipamento para uso industrial 
e profissional; Características forno. Porta com visor de vidro e equipada com mola para 

facilitar a vedacao e reter o calor; isolamento térmico em Ia de rocha; Acabamento Interno 
esmaltado a fogo; Acompanha 2 grelhas com limitador; Equipamento para uso industrial e 
profissional. Altura 780mm, Largura 1250mm, Profundidade 846mm, Consumo 2,417kg/h, 

Embalagem Frente 930mm, Embalagem Profundidade 1340mm, Embalagem Altura 900mm, 
Potência 30.934kcal/h, Altura Interna 290mm, Largura Interna 600mm, Profundidade Interna 
680mm.

QUADRO BRANCO PARA PINCEL ATOMICO 200x120 cm 200x120 cm , FORMICA DE BOA 

QUALIDADE COM BORDAS EM ALUMÍNIO

NOTEBOOK : Intel core 15 7A geracao 8gb ssd 120gb wifi hdmi - processador Intel core 15 70 
geracao 2.7ghz 3mb cache - memória: Sgb ddr4 - ssd: 120gb ou 2S6gb - tela de 14 pol. 
(1366x768) - 1 porta usb comum e 2 portas usbs 3.0-1 entrada hdmi 1 entrada vga • 1 
entrada para cartao de memória sd - porta de rede ■ porta para fone de ouvido - teclado 
abnt2 (com cedilha c) - placa de video intel hd graphics 620 4gb de memória compartilhada.

COMPUTADOR COMPLETO DESKTOP. especifícacoes técnicas conexoes - vga- hdmi------

processador--------processador: Intel core 15 3.20 ghz - placa mae: intel h55- suporta ate:
Intel core 13 /15 /17 - socket: 1156- rede: 10/100 mbps conexoes - 4x conectores sata • lx slot 
pci express xl6 - lx slot pci express xl frontal: ■ 2x portas usb- 2 x portas de audio (alto 
falante / microfone) traseira: - lx porta vga - lx porta hdmi - 4x portas usb 2.0 • lx porta rj-4S 
de rede-jacks de audio hd; linha / alto falante / microfone memória--------tamanho:
8gb - 2x slots ddr3 - arquitetura da memória: ddr3 • expansivei ate: 8gb------armazenamento
------ssd 240 gb-------fonte----------fonte real- 230w - blvolt - acompanha cabo de forca 

monitor 19 trs-hkl9wy - 1366x768 - 60hz - 5ms - hdmi e vga estabilizador 5D0va es-500va 
mono 115v bem ligado coletek teclado: características: ■ modelo: kl20 especifícacoes: - 
teclas de perfil plano e silenciosas ■ conexão: usb padrao abnt2 - versão em português - 
design resistente a derramamentos teclas duráveis que resistem a ate 10 milhões de 
pressionamentos suportes indinaveis, fortes e ajustáveis ■ caracteres nítidos e brilhantes 
mouse: características- - modelo: 910-004053 especifícacoes: - cor: preto • interface: usb - 
plug and play ■ rolagem facil - dpi: 1000

Impressora Multifuncional EcoTank. Imprime, digitaliza e copia, Cores de impressão: 

Colorido, Tecnologia de impressão: Jato de tinta Heat-Free MicroPiezo, Imprime frente e 
verso: Automático, SmartPanel: impressão, copia ou digitalizacao de um smartphone ou 
tablet. Conexão: USB 2.0 de alta velocidade / Wireless / Wi-Fi Direct, Compatibilidade: 
Windows Vista / 7 / 8 / 8.1 /10 (32bit, 64bit) Windows Server 2003 (SP2), Mac OS X 10.5.8, 
OS 11 Formatos de papéis; A4, Carta, Ofido, Mexico-Oficio, Oficio 9, Folio, Executivo, Mela 
carta, A6, AS, B6,85 foto, e envelopes, Cartao de memória: Nao, Resolução da impressão: 
5760 x 1440 dpi. Visor: Sim, Capacidade de entrada do papel: 100 folhas de papel A4, 
Capacidade de salda do papel: 30 folhas de papel A4, Fax: Nao, Wi-Fi: Sim, Velocidade da 
impressão: Preto: 33 ppm / Colorido: 15 ppm. Consumo: 12 W.

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/149230/relatorio_itens_pregao_86927973568.html


Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Início da sessão de disputa de preços: 27/08/2025 às 08:30 horas.
Edital: https://www.arataca.ba.gov.br/site/editais e www.licitanet.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA-BA 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 019/2025 (SRP)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

O MUNICÍPIO DE ARATACA POR INTERMÉDIO DE SEU PREGOEIRO, COMUNICA A ABERTURA 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2025, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E 
EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS). 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 27/08/2025 ÀS 08:30H. O EDITAL ENCONTRA-SE À 
DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO, WWW.LICITANET.COM.BR REGIDA PELA LEI 
FEDERAL N° 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE 
REGEM A MATÉRIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON UNE POR MEIO DE 
RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - INTERNET, ATRAVÉS DO SITE 
WWW.LICITANET.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS 
OU TRANSFERIDOS PARA O APLICATIVO, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO PORTAL 
LICITANET.

-.cA

Informações pelo e-mail licitacao.arataca@gmail.com, ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Arataca, localizada na Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n9, Centro onde poderá ser 
adquirido o Edital. Vickson Azevedo Almeida. Pregoeiro Oficial. Arataca, 13 de Agosto de 
2025.

https://www.arataca.ba.gov.br/site/editais
http://www.licitanet.com.br
http://WWW.LICITANET.COM.BR
http://WWW.LICITANET.COM.BR
mailto:licitacao.arataca@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO
##ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025SRP

##TEX O município de Arataca comunica a abertura do Pregão Eletrônico N8 019/2025, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS). Início da 
sessão de disputa de preços 27/08/2025 às 08:30H. Informações no setor de licitações ou através do e-mail: 
licitação.arataca@gmail.com.
##DAT Arataca, Bahia, 13 de Agosto de 2025.
##ASS Vickson Azevedo Almeida.
##CAR Pregoeiro Oficial.

mailto:o.arataca@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
PREGÃO ELETRÔNICO N’ 019/2025 SRP

O Município de Arataca comunica a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Ne 019/2025, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS) regido pela Lei 
Federal 14.133/21 e suas alterações, devendo a Licitação ser realizada no dia 27 de Agosto de 2025, às 08:30 horas, na 
plataforma www.licitanet.com.br. Informações no setor de licitações.

http://www.licitanet.com.br
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MUNICÍPIO DEARATACA/BA

PROCESSO LICITATÓRIO 019

Fornecedor(es) participante(s)
Partlcipou(aram) Oeste processo o(s) fornecedortes) abaixo relaclonado(s):

CNPJ Nome E-mail Telefone Celular CEP Endereço Cidade/UF Enquadramento

eletroar.eireli2022@gmail.com (73) Ibirapitanga/BA Microempresa
-28

alissonalves5311@gmail.com Demais
empresas

amenaclima@gmail.com Serra/ES Microempresa
389

bdinformaticasc@gmail.com (54) liá/SC Microempresa

cleitinhogestao@yahoo.com.br (94) Arcos/MG Microempresa

423 ■ 000

licitacao@futuraclimatizacao.com.br Jequié/BA Demais
empresas

contato@escolaecia.com.br (75)
-228

Iicitacao1@sentinelavale.com.br (47) Blumenau/SC

comercialtecnofort@gmail.com Serra/ES
389

Demaislicitacao@sinces.com.br
empresas

comerciovisaomoveis@gmail.com Itabuna/BA Microempresa

Salvador/BAmbmoveis.vendas@gmail.com (71) Microempresa

Demaisdentecklicitacao@gmail.com
empresas

A •

PagiLd :

Feira de 
Santana/BA

Ribeirão
Preto/SP

Mundo
Novo/MS

Empresas de
Pequeno Porte

Empresas de 
Pequeno Porte

Empresas de
Pequeno Porte

(73) 
8100- 
0791

(79) 
9960- 
3745
(00) 
0000- 
0000
(54) 
3376- 
1586
(37) 
9106- 
0058

(79)
3231-
6577

(75)
3303- 
0517

(47) 
3232- 
1221
(47)
3041-
3046

(16) 
3900- 
0287

(73) 
3612- 
3093

(71) 
9349- 
4713
(51)
3762- 
4010

(49) 
9913- 
2978

(79) 
99830- 
1388

(47) 
99195- 
2876

(16)
99611-
8257

(73)
98111-
7963

(51)
9706- 
9801

TANCREDO 
NEVES-753

BRUXELAS - 
71

ANTONIO 
ORRICO-315

SPERNAU- 
1000

THEODORO 
JOSÉ PAPA- 
175

DORIVAL
CAYMMI - 23

Fornecedor(es) participante(s)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025

(79) 
99603- 000 
7457

35599- RUA
99144. 420 
5640

89055- R FRITZ 
03232- 200 
1221

41635- AVENIDA
99349- 151
4713

29161- AV 
OITOCENTOS 
-000

14098- RUA 
570

46.987.943/0001- ALVES
50 REFRIGERAÇÃO E

COMERCIO LTDA

46.368.367/0001- AMENA
63 CLIMATIZACAO LTDA

39.631.647/0001- ELETROAR
57 COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICO

53.571.459/0001- ELLOELLA
01 DISTRIBUIDORA

LTDA

30.430.226/0002- FUTURA 
74 CLIMATIZACAO E

ENERGIA 
RENOVÁVEL 
DISTRIBUIDORA 
COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA

21.613.975/0001- TECNOBLU 
65 COMERCIO DE

REFRIGERAÇÃO
LTDA

33.615.509/0001- SINCES
06 TECNOLOGIA

COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA

08.371.933/0001- VISÃO MOVEIS
05 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

59.207.457/0001- MB MOVEIS 
14 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

11.319.557/0003- DENTECKLTDA 
78

ELLOELLADISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM (87) 
3762- 
0445

45500- RSAOJOAO
98203- 000
3054

89760- AV
99909- 000
1158

44051- RI DEMAIO
99900- 746
8130

45203- RUA 
132

29161- AVENIDA 
OITOCENTOS 
-000

46.682.874/0001- ESCOLA E CIA
77 DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS 
ESCOLARES LTDA

32.109.914/0001- BD INFORMÁTICA 
LTDA

47.773.357/0001- HERCULANO SAUDE
76 LTDA

^9.843.035/0001- SENTINELA DO VALE 
COMERCIAL LTDA

49400- RFILADELFO Lagarto/SE 
DOREA-225

(87) 55293- RODOVIA BR Garanhuns/PE Microempresa
98836- 000 
3257

45611- RJOAOOA
142 PAZ-25

79980- AV SIDNEY
000 GIRAO-230
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